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Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

CNP __________________________________________________________________________________________ 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

REGIDO PELA LEI Nº 14.133/2021, REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 
DE DEZEMBRO DE 2024, APLICANDO-SE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 
 

SECRETARIAS INTERESSADAS: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
CIDADANIA e SECRETARIA MUNICIAPAL DE MEIO AMBIENTE. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
 

000014295/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 039/2024 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA e SECRETARIA 

MUNICIAPAL DE MEIO AMBIENTE. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
 

MENOR PREÇO “POR ITEM”  

REGIME DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO: 
 
FORNECIMENTO PARCELADO 

OBJETO:  
Seleção da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) visando o REGISTRO DE PREÇOS, para futura 

e  eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o fornecimento de gêneros alimentícios não 
perecíveis, de interesse desta Administração Pública Municipal, conforme descrito neste Edital e seus 
Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do 
Presente Edital. 
 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, através do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br  
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 02/01/2025 

Término: 16/01/2025, às 08:59hs (Horário de Brasília) 
 

SESSÃO PÚBLICA: 16/01/2025, às 09:00h (Horário de Brasília) 
 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”. 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 
 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 
 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, localizada na Praça 

Duque de Caxias, s/nº - CENTRO – CEP 65728-000 – Lima Campos – MA. E-mail: 
licitacao@limacampos.ma.gov.br.   
 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: www.portaldecompraspublicas.com.br ou 
www.limacampos.ma.gov.br   
 

 
___________________________________ 

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Decreto n° 011/2021. 
 

 
 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 146 (cento e quarenta e 

seis) páginas, incluindo esta, numericamente 
ordenadas.. 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@limacampos.ma.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.limacampos.ma.gov.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/2024 
 

 
- MODO DE DISPUTA: ABERTO - 

 
(Processo Administrativo n.° 000014295/2024) 

 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
“ESTA LICITAÇÃO CONTÉM ITENS EXCLUSIVOS E RESERVA DE COTA PARA 

MICROEMPRESAS – MEs, E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPPs. E ITENS DE 
AMPLA PARTICIPAÇÃO (Art. 48, incisos I e III, LC 123/2006)” 

 
Torna-se público que O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, realizará às 09:00hs, do dia 16/01/2025, licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo MENOR 

PREÇO “POR ITEM”, (fornecimento parcelado), nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

regulamentada pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se as exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI Nº 14.133/2021, REGULAMENTADA 

PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, DA LEI 

COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, e demais normas aplicáveis ao 

procedimento licitatório em epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado PREGOEIRO, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O PREGOEIRO, terá as atribuições previstas na lei Nº 

14.133/2021, regulamentada pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 

2024. 

Caberá ao PREGOEIRO, tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certame até a homologação. 

O PREGOEIRO será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente pelos atos 

que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, prevalecerão as descritas neste 
edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.1. O presente Pregão tem por objeto a Seleção da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) visando 

o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para 

o fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis, de interesse desta Administração 

Pública Municipal, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, 

quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

1.2. O valor estimado total da licitação é de R$ 1.219.640,77 (Um milhão, duzentos e 
dezenove mil seiscentos e quarenta e reais e setenta e sete centavos), conforme custos 
unitários apostos na planilha orçamentária, constante no Termo de Referência, Anexo I do 
Presente Edital. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 

orçamentário, conforme dispõe o art. 15. do Decreto Municipal nº 027, de 21 de Março de 

2024, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas 

decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 

instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No entanto, 

para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, 

com vigência para o exercício em curso. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0301 – Sec. Mun. de Administração e Finanças  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ.ATIVIDADE:__  2.003 – Manut. das Atividades da Administração Direta do Município  
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  1501 – Fundo Municipal de Saúde  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE:__  2.046 – Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0401 – Sec. Mun. de Educação   
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.122.0010 
PROJ.ATIVIDADE:__  2.013 – Manutenção das Atividades da Sec. Mun.de Educação 
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  1301 – Fundo Mun. de Assistência Social  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244,0048 
PROJ.ATIVIDADE:__  2.054 – Manutenção e Funcionamento dos Programas - FMAS 
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0901 – Sec. Municipal de Meio Ambiente  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063 
PROJ.ATIVIDADE:__  2.031 – Manut. e Funcionamento da Sec. Municipal de Meio Ambiente 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
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2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

2.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 

www.portadecompraspublicas.com.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, conforme segue: 

4.2.1. Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os itens de valor 

total estimado acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tiveram seu quantitativo total 

subdividido em COTA PRINCIPAL DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (em média 80%) destinada 

à disputa entre todos os interessados (ME, EPP, MEI, Empresas de Médio e Grande Porte, 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
http://www.portadecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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etc) e COTA RESERVADA (em média 20%) destinada exclusivamente para disputa entre 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme indicado na planilha 

orçamentária constante no subitem 4.1 do Termo de Referência. 

4.2.2. Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, todos os demais 

itens constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

4.2.3. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. A empresa licitante deverá enviar declaração de observância desse limite na 

licitação. (modelo sugerido no Anexo V deste Edital) 

4.3. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

4.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre produtos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre produtos ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

4.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

4.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
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4.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.4. O impedimento de que trata o item 4.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.3.2 e 4.3.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.7. O disposto nos itens 4.3.2 e 4.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.9. A vedação de que trata o item 4.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.12. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.13. Como condição para participação no Pregão, no cadastramento da proposta inicial, O 
LICITANTE DECLARARÁ, EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA, que: 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a.) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b.) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c.) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d.) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.13.1. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.13.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.13.2.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.13.2.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.13.3. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.13 ou 4.13.2 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.13.4. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos 

pela LC nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas 

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação das penalidades 

previstas neste Edital e na Lei n°. 14.133/2021, sem prejuízo das multas previstas neste Edital 

e das demais cominações legais. 

4.13.4.1. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 

Lima Campos poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como 

solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício – DRE e/ou outros demonstrativos 

contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, por fotocópias 

devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, 
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ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, 

às exigências da LC nº 123/2006. 

4.13.4.2. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 

Escrituração Contábil Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 

Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.13.4.3. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 

também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, 

tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 

Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam 

identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.13.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 

documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.13.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.61. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

5.6.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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5.7. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.7.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

5.8. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.6 possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

5.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5.11. O Envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

5.11.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação APENAS DO LICITANTE 

VENCEDOR, exceto quando a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III 

e IV do art. 17 da Lei 14.133/2021, observado, nesta hipótese, o disposto no § 2º do art. 64 da 

referida lei. 

5.11.2. Na hipótese de que trata o item 5.11.1, os documentos deverão ser apresentados em 

formato digital, via sistema, no prazo de, no mínimo, DUAS HORAS, após solicitação do 

pregoeiro no sistema eletrônico, prorrogável por igual período, nas situações elencadas no 

item 5.11.3. 

5.11.3. A prorrogação de que trata o subitem anterior, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

5.11.3.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 

5.11.3.2. De oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade 

de que trata o item 8.3 deste Edital. 

5.12. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF ou sistema de cadastramento de fornecedores do município ou âmbito de outras 

esferas (estadual ou municipal), assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 

dados constantes dos sistemas. 

5.13. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art, 43, §1º, da LC nº 123, de 2006. 

5.14. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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5.15. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.16. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.17. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.18. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada, devendo respeitar a quantidade mínima prevista na planilha 

orçamentária do Termo de Referência; 

6.1.2. Valor unitário do item; 

6.1.3. Valor total do item; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a 

especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de validade 

ou de garantia, no que se aplicar. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os produtos necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Órgão de Controle competente e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a) 

Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados 

equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a 

identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.7. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta.  

7.7.1. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 

(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

7.8. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.  

7.9. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 

desempate previstos no art. 60 da Lei n. 14.133/2021.  

7.10. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração.  

7.11. Durante a fase de lances, o PREGOEIRO poderá excluir, justificadamente, proposta ou 

lance cujo valor seja manifestamente inexequível.  

7.12. Se ocorrer a desconexão do PREGOEIRO no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados 

7.13. No caso de a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio 

www.portaldecompraspublicas.  

7.14. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, conforme disposto na Legislação 

vigente. 

7.14.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
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7.14.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.14.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

7.14.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.14.4.1. Ocorrendo o reinício previsto nesta subcondição, as licitantes serão convocadas para 

apresentar lances intermediários. 

7.14.4.1.1. Preenchido o requisito definido nesta subcondição, caso o Pregoeiro decida não 

reiniciar a disputa aberta, deverá apresentar as justificativas que fundamentaram essa decisão.  

7.14.5. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,01 (UM 

CENTAVO DE REAL), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do 

lance que cobrir a melhor oferta. 

7.14.6. Encerrada essa etapa, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente. 

7.15. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.17.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o de menor preço “por item”, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.22 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.23 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for 

o caso. 

7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.24.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.24.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.24.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.24.4.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.25.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.25.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
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7.25.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.25.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.26. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

produtos produzidos ou prestados por: 

7.26.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.26.2. empresas brasileiras; 

7.26.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

7.27. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

7.28. DA NEGOCIAÇÃO  

7.28.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

7.28.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7.28.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

7.28.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.28.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

7.28.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.28.7. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Pregoeiro poderá 

oferecer contraproposta. 

7.28.8. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
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8. DA FASE DE JULGAMENTO - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF;   

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

8.1.5.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.1.5.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.1.5.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 4.2.1.1.  4.10.2 deste edital. 

8.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.4.1. contiver vícios insanáveis; 

8.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 
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8.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 60% (sessenta por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do art. 

64, §4º do Decreto Municipal n° 057, de 04 de dezembro de 2024.  

8.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.6.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.6.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.10. Caso o Pregoeiro exija a apresentação de amostras, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-las, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
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8.10. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 

informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 

documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.11. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

8.12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

8.12.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 

diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.13. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.14. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.15. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta.  

8.16. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 

proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.17. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 

ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 

originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 

evidentes erros produtos, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 

desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.18. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.20. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
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8.21. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

8.21.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

8.21.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
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9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 

meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 

econômica financeira. 

9.3. Os documentos previstos neste Instrumento Convocatório, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

9.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
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9.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

9.13. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

9.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de no mínimo, 

DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9.20. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender 

às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.21. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.23. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
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9.24. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

9.25. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.26. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.26.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.27. Ressalvado o disposto nos itens 5.12 e 9.6, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação referida nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.28. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.28.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.28.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.28.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.28.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.28.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.28.3. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.28.4. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
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Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

9.28.5. Ato de autorização para o exercício da atividade de compatível com o objeto da 

licitação, expedido por órgão competente nos termos da legislação aplicável à matéria. 

9.28.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

9.29. HABILITAÇÃO  FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

9.29.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas - CPF, conforme o caso;  

9.29.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

9.29.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.29.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943;  

9.29.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.29.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:  

9.29.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 

pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Estadual;  

9.29.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 

do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual;  

9.29.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:  

9.29.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 

pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Municipal;  

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
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9.29.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 

do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;  

9.29.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei;  

9.29.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

9.30. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

9.30.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

9.30.2. Os documentos referidos no subitem anterior limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.30.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

9.30.4. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO    
              PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
ISG =              _        ATIVO TOTAL_____________________                                       
   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
ILC =                              ATIVO CIRCULANTE_____________    
                                    PASSIVO CIRCULANTE 
 

9.30.4.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total estimado ou do item 

pertinente. 

9.30.4.2. A licitante deverá apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da área 

contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste edital. 

(modelo sugerido no Anexo VI deste Edital). 
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9.30.4.2.1. As justificativas para exigência dos coeficientes e índices econômicos previstos 

neste edital estão devidamente previstas no Termo de Referência, Anexo I do presente Edital; 

9.30.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial, 

demonstrações contábeis e notas explicativas assim apresentados: 

9.30.5.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 

registrada ou autenticada na Junta Comercial;  

9.30.5.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário; 

9.30.5.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.30.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.30.5.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

9.30.5.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 

Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 

meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED). 

9.30.5.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 

intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 

representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.30.6. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da 

data de apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.30.6.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.30.6.2. A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá ser admitida 

nesta licitação, desde que seja apresentada a certidão judicial atestando a aprovação do plano 

de recuperação judicial. 

9.31. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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9.31.1. Declaração ou atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou tem fornecido, satisfatoriamente, 

produtos compatíveis ou semelhantes ao objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.31.1.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 

diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, requisitar 

cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do 

conteúdo declarado. 

9.31.2. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou 

Municipal da sede da licitante, ou Declaração de que a empresa reúne condições de 

apresentá-la(s) em momento oportuno (condição para assinatura do contrato). (OBS: caso a 

empresa licitante seja isenta, deverá apresentar comprovação da referida isenção). 

9.31.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (modelo sugerido no 

Anexo VII deste Edital). 

9.32. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. 

9.33. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista neste item por meio 

da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a 

entidade profissional competente no Brasil. 

9.34. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.34.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.35. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista da ME/EPP, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.36. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 
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9.37. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.38. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.39. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao 

último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de Preços, 

em arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

convocação efetuada pelo Pregoeiro, por do sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e, preferencialmente, por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.7. A prorrogação de prazo de envio da proposta somente poderá ocorrer por solicitação da 

licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou de ofício, a critério do Pregoeiro, 
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quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos 

exigidos no Edital para a verificação de conformidade. 

10.8. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 

técnicas do objeto.  

10.9. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas 

a ela, para orientar sua decisão.  

10.10. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

10.11. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a produtos e instalações 

de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de 

remuneração 

10.12. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento 

convocatório.  

10.13. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Qualquer licitante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, registrar sua intenção de 

recorrer em campo próprio do sistema, ao final da fase de julgamento e do ato de habilitação 

ou inabilitação. 

11.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 

no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou da lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação do licitante. 

11.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 
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11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

11.10. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.11 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
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14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

14.1.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.1.2.2. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e será 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

14.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

14.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial 

do Município – DOM, e no Portal da Transparência deste Poder Executivo Municipal e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

14.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

14.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

14.6. Não sendo possível a aplicação do item anterior, é facultado à Administração, quando a 

proponente vencedora não apresentar situação regular no ato da Assinatura da Ata de 

Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 

ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, 

observado o disposto no subitem 14.12. 

14.6.1. Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 

com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.7. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os 

produtos ou bens a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste 

edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 

divergência, as especificações e condições do edital. 
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14.8. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive 

aos seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 

homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 

bem como obedecerá, na íntegra, a Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo DECRETO 

MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e a toda a legislação pertinente. 

14.9. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

14.10. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses 

institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

14.11. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 

se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas 

neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os demais licitantes, 

na ordem de classificação. 

14.12. Demais critérios sobre a formalização da Ata de Registro de Preços estão previstas na 

Minuta da Ata, bem como na legislação aplicável à matéria. 

14.13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

14.13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

14.13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

14.13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

14.13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

14.13.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

14.13.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

14.13.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 14.13.5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 
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14.13.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 26 e art. 27 do DECRETO MUNICIPAL Nº 027, DE 21 DE 

MARÇO DE 2024. 

14.13.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

14.13.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

14.13.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

14.14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

Municipal, que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

14.14.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

14.14.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

14.14.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

14.14.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

14.14.4.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

14.14.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

14.14.6. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

14.14.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 14.14.1. 
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14.14.8. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 

14.14.8.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

14.14.8.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando o 

fornecedor: 

14.15.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

14.15.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

14.15.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 25, do 

Decreto Municipal nº 027, de 21 de Março de 2024; ou  

14.15.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.15.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

14.15.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 14.15.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

14.15.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

14.15.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

14.15.5.1. Por razão de interesse público; 

14.15.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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14.15.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 24, § 3º e  25, § 4º, 

ambos do DECRETO MUNICIPAL Nº 027, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 96 da Lei n°. 

14.133/2021, na presente licitação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Lima 

Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 

registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias 

úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 

Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 

Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 

manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 

a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei 14.133/2021; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas na Lei 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos na referida Lei. 
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17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 

presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, consulta prévia ao 

CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação abrangida 

pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato. 

17.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

17.9.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

17.9.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de execução, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo 

de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratante e da Contratada são no termo de referência, bem como na 

Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 
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21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem 

como na Minuta do Contrato, anexos a este Edital. 

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei 14.133/2021, o licitante que, com dolo 

ou culpa:  

22.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

22.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

22.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

22.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

22.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

22.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

22.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

22.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

22.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

22.1.5. fraudar a licitação 

22.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

22.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

22.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

22.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

22.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

22.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

22.2.1. advertência;  
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22.2.2. multa; 

22.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

22.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

22.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

22.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

22.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

22.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

22.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

22.4.1. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa será de 15% do 

valor do contrato licitado. 

22.4.2. Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, a multa 

será de 30% do valor do contrato licitado. 

22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 

22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 

22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

22.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
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descrita no item 22.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

22.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

22.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

22.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

22.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de Referência, 

anexo I deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura do certame, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133, de 2021. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@limacampos.ma.gov.br, por meio da plataforma 

www.portaldecompraspublicas.com.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

Praça Duque de Caxias, s/nº - CENTRO – CEP 65728-000 – Lima Campos – MA (Prefeitura 

Municipal de Lima Campos/MA). 

24.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 
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24.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos meios mencionados no item 24.2. 

24.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

24.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

25. DAS AMOSTRAS 

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1º lugar, a 

apresentação de amostras, na forma prevista no Termo de Referência. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

26.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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26.10 Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 

revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 

participantes, na forma da legislação vigente. 

26.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.12. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 

orçamentária do Termo de Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou 

classificação, de maneira a tornar o objeto mais bem compreendida pela identificação de 

determinada marca ou determinado modelo, aptos a servir apenas como referência. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e http://www.limacampos.gov.br, e também poderá ser 

lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos – MA, sito à Praça Duque 

de Caxias, s/nº - CENTRO – CEP 65728-000 – Lima Campos – MA, nos dias úteis, no horário 

das 8 horas às 12 horas e das 14 horas às 17 horas, mesmo endereço e período ‘no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 

acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 

eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 

impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 

mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras -MA, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.15.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

26.15.3. ANEXO II – Modelo de Proposta; 

26.15.4. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.15.5. ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato. 

26.15.6. ANEXO V – Modelo da Declaração de observância ao limite de EPP. 

26.15.7. ANEXO VI – Modelo da Declaração de atendimento dos índices econômicos previstos 

no Edital. 

26.15.8. ANEXO VII – Modelo da Declaração de conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

 

Lima Campos (MA), 27 de dezembro de 2024. 
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Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Decreto n° 011/2021 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. JUSTIFICATIVA 

A Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no cumprimento de suas 

atribuições legais e em atendimento às demandas das secretarias municipais, considera 

necessária a aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para assegurar a continuidade 

e a eficiência dos serviços públicos. Os alimentos são indispensáveis para o funcionamento 

administrativo das repartições públicas, contribuindo diretamente para a execução das 

atividades cotidianas. 

A presente justificativa tem como objetivo embasar a instauração de licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, visando o registro de preços para futura 

e eventual contratação de empresas especializadas no fornecimento de gêneros alimentícios 

não perecíveis, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

1. Necessidade da Contratação 

O fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis é essencial para o funcionamento e 

manutenção das atividades de diversas secretarias municipais, incluindo, mas não se 

limitando a: 

• Secretaria de Administração e Finanças; 

• Secretaria de Educação; 

• Secretaria de Assistência Social e Cidadania; 

• Secretaria de Saúde; 

• Secretaria de Meio Ambiente; 

• Outras unidades administrativas que demandam tais produtos para apoio a eventos e 

programas institucionais. 

Essa aquisição visa assegurar o atendimento contínuo e adequado das demandas municipais, 

evitando desabastecimento e interrupção de serviços essenciais à população. 

JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

 

1. Objeto da Contratação 

A presente justificativa tem por finalidade embasar a instauração de licitação, na modalidade 

Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, para o registro de preços e futura contratação 

de empresas especializadas no fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis, 

destinados às atividades e programas de proteção social básica e especial executados pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania de Lima Campos/MA. 
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2. Necessidade da Contratação e Destinação dos Alimentos 

A aquisição dos gêneros alimentícios não perecíveis é essencial para assegurar o 

funcionamento regular das atividades e ações socioassistenciais desenvolvidas nos 

equipamentos públicos sob gestão da Secretaria, de forma a garantir o atendimento aos 

usuários e o cumprimento das diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

Os alimentos serão destinados ao suporte das seguintes unidades e programas, incluindo, 

mas não se limitando a: 

• Centro de Referência de Assistência Social (CRAS): 

o Oferecimento de lanches e apoio nutricional durante oficinas, atividades de 

grupos e ações comunitárias. 

o Utilização nos encontros de fortalecimento de vínculos e reuniões de grupos 

de convivência com crianças, adolescentes, idosos e pessoas com deficiência. 

• Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS): 

o Fornecimento de alimentos em atividades socioeducativas e ações voltadas ao 

acompanhamento de famílias e indivíduos em situação de risco e 

vulnerabilidade social complexa. 

o Apoio alimentar em oficinas e atividades voltadas à reintegração social de 

pessoas em acompanhamento especializado. 

• Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV): 

o Oferta de lanches para crianças, adolescentes e idosos durante atividades 

educativas, culturais e recreativas. 

• Eventos e Capacitações: 

o Atendimento a demandas alimentares em eventos institucionais, capacitações 

e ações socioeducativas promovidas pela Secretaria, com foco no 

fortalecimento da cidadania e promoção social. 

3. Justificativa Técnica e Social 

A aquisição desses itens se justifica pelo caráter essencial dos alimentos para o 

desenvolvimento das atividades regulares nos programas socioassistenciais, em 

conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e a Lei 

Orgânica da Assistência Social, destacando-se: 

• Garantia de Atendimento Adequado: Os alimentos são parte essencial no 

acolhimento e participação dos usuários, especialmente em serviços que envolvem 

permanência prolongada nas unidades. 

• Promoção da Dignidade e do Bem-Estar: A oferta de lanches e refeições leves 

contribui para o bem-estar e a dignidade dos participantes, especialmente em 

atividades prolongadas. 
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• Execução de Políticas Públicas: A contratação é necessária para assegurar o 

cumprimento das obrigações legais e regulamentares da Assistência Social, 

permitindo a continuidade das atividades ofertadas. 

4. Forma de Contratação: Registro de Preços 

A adoção do Registro de Preços, conforme o artigo 82 da Lei nº 14.133/2021, é justificada 

pelos seguintes fatores: 

• Demanda Variável: As atividades nos equipamentos socioassistenciais ocorrem de 

forma contínua, mas a frequência e o número de participantes podem variar. 

• Aquisição Sob Demanda: Permite a compra conforme a necessidade de cada 

unidade, evitando desperdícios e garantindo a economicidade. 

• Eficiência Administrativa: Facilita a gestão de recursos públicos ao centralizar o 

processo de contratação, reduzindo a burocracia e aumentando o controle sobre as 

aquisições. 

5. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item 

A escolha pelo Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, fundamenta-se no artigo 

28 da Lei nº 14.133/2021 e é a mais adequada para este tipo de contratação, considerando: 

• Ampla Competitividade: Proporciona maior participação de fornecedores, resultando 

em propostas mais vantajosas. 

• Garantia de Melhor Preço: A seleção pelo menor preço por item assegura 

economicidade, permitindo que cada item seja adquirido pelo fornecedor que 

apresentar a proposta mais vantajosa. 

• Segurança e Transparência: O pregão eletrônico promove maior rastreabilidade e 

publicidade ao processo, garantindo conformidade legal e fiscalização mais rigorosa. 

6. Estimativa de Consumo e Planejamento Orçamentário 

O planejamento da quantidade de alimentos a serem adquiridos foi baseado em levantamento 

técnico das demandas reais das unidades socioassistenciais, considerando: 

• O histórico de consumo dos últimos exercícios financeiros. 

• A média de participação em atividades regulares. 

• As projeções para o período de vigência do contrato. 

O planejamento orçamentário foi elaborado em conformidade com a Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LRF), assegurando a compatibilidade com o orçamento municipal vigente. 

7. Conclusão 

Considerando: 

• A necessidade de garantir o pleno funcionamento das unidades e programas 

socioassistenciais; 

• O cumprimento das diretrizes do SUAS e da LOAS; 
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• A modalidade licitatória proposta como a mais adequada para assegurar 

competitividade, eficiência e transparência no processo; 

• A importância da oferta de gêneros alimentícios para assegurar a qualidade e o 

alcance social dos programas ofertados; 

Conclui-se pela legalidade, conveniência e oportunidade da contratação dos gêneros 

alimentícios não perecíveis, por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo 

menor preço por item, com registro de preços, de forma a garantir a continuidade das 

atividades e o atendimento qualificado aos usuários da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Cidadania de Lima Campos/MA. 

JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

1. Objeto da Contratação 

A presente justificativa tem por finalidade embasar a instauração de licitação, na modalidade 

Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, visando o registro de preços para futura e 

eventual contratação de empresas especializadas no fornecimento de gêneros alimentícios 

não perecíveis, destinados ao atendimento das necessidades operacionais e assistenciais da 

Secretaria Municipal de Saúde de Lima Campos/MA. 

2. Necessidade da Contratação e Destinação dos Alimentos 

A aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis é imprescindível para o suporte logístico 

e nutricional das ações e serviços prestados pela Secretaria de Saúde, em conformidade com 

as políticas públicas de saúde previstas pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 

Os alimentos serão utilizados para atender: 

• Unidades Básicas de Saúde (UBS): 

o Apoio em ações de educação em saúde, como palestras e campanhas 

preventivas (ex: vacinação, saúde da mulher, saúde do idoso). 

o Fornecimento de lanches leves para pacientes em observação e longa 

permanência. 

As UBS desempenham papel essencial no atendimento primário e na prevenção de agravos 

à saúde. Os alimentos serão utilizados para: 

• Oferecer lanches e refeições leves a pacientes que permaneçam em observação por 

longos períodos durante atendimentos de rotina, como consultas, exames e 

procedimentos ambulatoriais. 

• Suporte nutricional durante ações de educação em saúde, como palestras e oficinas 

sobre alimentação saudável, prevenção de doenças e práticas de autocuidado. 

• Atendimento de gestantes, idosos e crianças que participam de programas de 

acompanhamento contínuo, como pré-natal e puericultura. 
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• Hospital Municipal: 

o Garantia de suporte nutricional a pacientes internados, em tratamento ou em 

observação. 

o Fornecimento de alimentos para acompanhantes de pacientes em situações 

de permanência prolongada. 

A unidade hospitalar e o pronto atendimento necessitam de alimentos não perecíveis 

para: 

• Garantir alimentação adequada a pacientes internados ou em observação por tempo 

prolongado. 

• Oferecer suporte alimentar a acompanhantes de pacientes, especialmente em casos 

de internação prolongada ou atendimento de urgência e emergência. 

• Manter a humanização do atendimento hospitalar, respeitando as diretrizes de 

acolhimento do Sistema Único de Saúde (SUS). 

• Programas de Saúde Pública e Campanhas: 

o Campanhas de vacinação, saúde bucal, pré-natal, hipertensão e diabetes, 

entre outras. 

o Suporte a eventos de promoção e prevenção da saúde realizados em parceria 

com o SUS. 

A Secretaria de Saúde desenvolve ações e campanhas em conformidade com as 

diretrizes do Plano Municipal de Saúde e o SUS, nas quais a oferta de alimentos é um 

suporte importante para: 

• Campanhas de vacinação (multivacinação, COVID-19, gripe, entre outras). 

• Campanhas temáticas, como Outubro Rosa, Novembro Azul, Semana da Saúde da 

Mulher e Prevenção de Doenças Crônicas. 

• Programas de acompanhamento contínuo, como: 

o Programa Saúde na Escola (PSE): Atividades de promoção da saúde em 

instituições de ensino. 

o Hiperdia: Monitoramento de pacientes com hipertensão e diabetes. 

o Programa de Atenção à Saúde do Idoso. 

• Eventos Institucionais e Capacitações: 

o Fornecimento de alimentos para servidores e profissionais de saúde em 

capacitações, treinamentos e conferências técnicas. (nas hipóteses em que não haja 

contratos com empresas terceirizadas para promoção e organização de tais eventos e, caso haja 

contrato, desde que os contratos existentes não contemplem o fornecimento dos produtos como 

parcela dos serviços a serem prestados, de maneira a evitar duplicidade de objeto). 

A Secretaria promove regularmente capacitações e treinamentos para profissionais de 

saúde, sendo os alimentos utilizados para: 
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• Garantir suporte nutricional durante cursos, palestras e oficinas de formação 

continuada. 

• Atendimento em reuniões técnicas e seminários voltados para atualização 

profissional e melhoria da qualidade do serviço público de saúde. 

3. Justificativa Técnica, operacional e Social 

A contratação dos gêneros alimentícios não perecíveis se justifica pelos seguintes fatores: 

• Garantia de Atendimento Adequado: O fornecimento regular de alimentos contribui 

para a qualidade do atendimento prestado em unidades de saúde, especialmente em 

situações de permanência prolongada. 

• Apoio à Recuperação e Conforto do Paciente: A oferta de alimentos é essencial 

para a manutenção do bem-estar de pacientes e acompanhantes, inclusive para 

profissionais da saúde, promovendo um ambiente humanizado. 

• Execução das Políticas de Saúde: As ações de promoção e prevenção em saúde 

exigem suporte nutricional durante atividades, como palestras e eventos comunitários. 

• Eficiência no Atendimento: A disponibilidade de alimentos em campanhas e eventos 

de saúde melhora a adesão e a participação da população. 

• Garantir o Funcionamento Contínuo: Manter o abastecimento adequado das 

unidades de saúde, considerando a demanda contínua e essencial dos serviços. 

• Eficiência Operacional: Centralizar o fornecimento de gêneros alimentícios para 

todas as unidades vinculadas, otimizando a logística e o planejamento de consumo. 

• Promoção da Humanização no Atendimento: Contribuir para o acolhimento de 

pacientes e acompanhantes, especialmente em casos de internação prolongada. 

4. Forma de Contratação: Registro de Preços 

A adoção do Registro de Preços, conforme o artigo 82 da Lei nº 14.133/2021, é justificada 

pelos seguintes aspectos: 

• Demanda Variável e Contínua: As ações e atendimentos da Secretaria de Saúde 

ocorrem de forma contínua, mas com variações sazonais de consumo. 

• Aquisição Sob Demanda: O registro de preços permite a compra de alimentos 

conforme a necessidade real, evitando o armazenamento excessivo e desperdícios. 

• Eficiência e Racionalização: Centraliza a aquisição para todas as unidades de 

saúde, simplificando o processo de compras e otimizando o controle de gastos 

públicos. 

5. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item 

A escolha do Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, fundamenta-se no artigo 28 

da Lei nº 14.133/2021, sendo a modalidade mais vantajosa para esse tipo de contratação, 

considerando: 
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• Ampla Competitividade: Proporciona a participação de fornecedores de diferentes 

regiões, ampliando a concorrência e favorecendo a obtenção de melhores preços. 

• Garantia de Melhor Preço: O critério de menor preço por item assegura a 

economicidade e a obtenção do melhor custo-benefício em cada categoria de 

alimento. 

• Transparência e Rastreabilidade: A realização do pregão eletrônico garante maior 

publicidade e controle do processo, em conformidade com os princípios da 

administração pública. 

6. Estimativa de Consumo e Planejamento Orçamentário 

A estimativa de consumo foi elaborada com base em levantamento técnico realizado pelas 

unidades vinculadas à Secretaria de Saúde, considerando: 

• O histórico de consumo de exercícios anteriores; 

• A quantidade média de atendimentos nas UBS e no hospital local; 

• As ações e campanhas previstas para o período de vigência do contrato. 

O planejamento orçamentário foi elaborado em conformidade com a Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LRF), respeitando o equilíbrio das contas públicas e a capacidade financeira do 

município. 

7. Conclusão 

Considerando: 

• A necessidade de garantir o pleno funcionamento das unidades e programas de saúde 

pública do município; 

• A obrigatoriedade do cumprimento das diretrizes do SUS e das normas de 

humanização no atendimento hospitalar; 

• A adequação da modalidade de Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por Item, para 

assegurar competitividade, economicidade e transparência no processo; 

• A importância dos gêneros alimentícios não perecíveis para o suporte adequado às 

atividades de assistência à saúde; 

Conclui-se pela legalidade, conveniência e oportunidade da contratação, de forma a 

assegurar o pleno atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Lima 

Campos/MA. 

A contratação de gêneros alimentícios não perecíveis justifica-se pela necessidade de 

assegurar o suporte logístico e nutricional para a manutenção das atividades assistenciais e 

operacionais das unidades e programas vinculados à Secretaria Municipal de Saúde de Lima 

Campos/MA. 

JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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1. Objeto da Contratação 

A presente justificativa tem como finalidade embasar a instauração de licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, visando ao registro de preços para futura e 

eventual contratação de empresas especializadas no fornecimento de gêneros alimentícios 

não perecíveis, destinados a suprir as necessidades operacionais e institucionais da 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Lima Campos/MA. 

2. Necessidade e Destinação dos Alimentos 

A aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis é essencial para assegurar o suporte 

adequado ao funcionamento diário da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 

contribuindo para o bem-estar dos servidores e visitantes durante o expediente e em eventos 

institucionais. 

Os alimentos serão destinados a: 

• Atendimento Diário no Ambiente de Trabalho: 

o Fornecimento de café, açúcar, biscoitos e outros itens básicos para consumo 

diário de servidores e colaboradores, visando proporcionar um ambiente de 

trabalho mais acolhedor e produtivo. 

o Disponibilização de café e lanches em setores de atendimento ao público, para 

acolher e melhorar a experiência de visitantes e cidadãos que buscam serviços 

públicos. 

• Reuniões Técnicas e Planejamento Administrativo: 

o Oferecimento de café, lanches e bebidas durante reuniões de planejamento 

orçamentário, fiscal e estratégico, garantindo suporte logístico e adequado 

conforto aos participantes. 

• Capacitações e Treinamentos: 

o Atendimento às demandas de eventos internos de capacitação e qualificação 

dos servidores, com a oferta de café e lanches durante as atividades. 

• Eventos Oficiais e Solenidades: 

o Suporte a eventos oficiais da Secretaria, como audiências públicas, 

conferências e apresentações de prestação de contas, garantindo o 

fornecimento de alimentos para recepcionar os participantes de forma 

adequada e respeitosa. 

3. Justificativa Técnica e Administrativa 

A contratação de gêneros alimentícios não perecíveis se faz necessária pelos seguintes 

motivos: 

• Promoção de Conforto e Bem-Estar: A disponibilização de café e lanches diários 

aos servidores e visitantes promove um ambiente de trabalho mais acolhedor, 

resultando em melhor desempenho e satisfação dos profissionais. 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br


 

 

                                       

 

       

__________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Av. JK., s/n, Centro – CEP 65728-000 – Lima Campos – MA. 

Fone: (99) 36461112 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br  
 

Página 50 de 146 

 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

CNP __________________________________________________________________________________________ 

• Apoio a Atividades Institucionais: A oferta de alimentos durante reuniões e eventos 

institucionais contribui para a concentração e participação efetiva dos envolvidos. 

• Acolhimento e Humanização do Atendimento: Garantir o fornecimento de café e 

alimentos para o público que busca serviços no âmbito da Secretaria reforça o 

compromisso com o atendimento humanizado e respeitoso. 

• Eficiência Operacional: A disponibilidade regular de itens de alimentação evita 

interrupções nas atividades diárias e eventos internos, assegurando a continuidade 

dos serviços. 

4. Forma de Contratação: Registro de Preços 

A opção pelo Registro de Preços, conforme o artigo 82 da Lei nº 14.133/2021, é a mais 

adequada por: 

• Consumo Contínuo e Variável: A demanda por café e alimentos não perecíveis 

ocorre de forma regular, mas com variações sazonais, especialmente em períodos de 

maior atividade institucional. 

• Aquisição Sob Demanda: O registro de preços permite a aquisição conforme a 

necessidade, prevenindo desperdícios e o acúmulo excessivo de produtos. 

• Eficiência e Economia: Facilita a centralização das compras e otimiza a gestão de 

recursos públicos, assegurando o melhor custo-benefício. 

5. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item 

A escolha pelo Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por Item, fundamenta-se no artigo 28 

da Lei nº 14.133/2021, sendo a modalidade mais adequada por: 

• Ampla Competitividade: O formato eletrônico proporciona maior alcance e 

competitividade entre fornecedores, possibilitando preços mais vantajosos. 

• Transparência e Rastreabilidade: Garante publicidade total ao processo, 

respeitando os princípios constitucionais da administração pública. 

• Eficiência na Gestão Pública: O critério de menor preço por item possibilita a 

obtenção do melhor custo individualizado por produto, maximizando a economicidade. 

6. Planejamento e Estimativa de Consumo 

O levantamento de consumo foi elaborado considerando: 

• Demanda Diária Regular: Consumo diário de café, açúcar, biscoitos e demais 

alimentos para o expediente normal da Secretaria. 

• Reuniões e Eventos Institucionais: Estimativa de consumo para eventos internos, 

treinamentos e audiências públicas planejadas no exercício vigente. 

• Capacitações e Atividades Técnicas: Projeção de demanda para eventos periódicos 

de capacitação e planejamento fiscal. 

A estimativa de consumo foi calculada com base em registros anteriores e planejamentos 

institucionais, assegurando alinhamento com as dotações orçamentárias e evitando excessos. 
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7. Fundamentação Legal e Normativa 

A contratação está fundamentada nos seguintes dispositivos: 

• Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos); 

• Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000); 

• Princípios Constitucionais da Administração Pública (art. 37 da Constituição 

Federal); 

• Plano Plurianual (PPA) e Lei Orçamentária Anual (LOA) do município. 

8. Conclusão 

Diante do exposto, a contratação de gêneros alimentícios não perecíveis para a Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças de Lima Campos/MA é imprescindível para: 

• Assegurar o pleno funcionamento administrativo e a qualidade dos serviços prestados 

à população; 

• Garantir o bem-estar de servidores e visitantes por meio do fornecimento adequado 

de café e alimentos durante o expediente e eventos; 

• Contribuir para a manutenção de um ambiente de trabalho saudável e produtivo; 

• Cumprir as diretrizes legais, administrativas e de economicidade na gestão pública. 

Assim, conclui-se pela conveniência, oportunidade e legalidade da contratação, de forma 

a assegurar o atendimento às necessidades operacionais e institucionais da Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças de Lima Campos/MA. 

JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 

1. Objeto da Contratação 

A presente justificativa tem como objetivo embasar a contratação de gêneros alimentícios não 

perecíveis, por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por 

item, visando ao registro de preços para futura e eventual aquisição, destinados ao 

atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Lima Campos/MA. 

2. Necessidade e Destinação dos Alimentos 

A aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis é fundamental para atender às 

necessidades institucionais da Secretaria, especialmente no desenvolvimento das atividades 

voltadas para a preservação ambiental, educação ambiental e promoção de eventos 

relacionados à sustentabilidade. 

Os alimentos serão utilizados para: 

• Apoio a Ações de Educação Ambiental: 
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o Distribuição de lanches e bebidas em palestras, oficinas e campanhas 

educativas voltadas para escolas e comunidades locais, como o Dia Mundial 

do Meio Ambiente, campanhas de coleta seletiva e plantio de árvores. 

• Eventos e Projetos Ambientais: 

o Fornecimento de alimentos durante a realização de mutirões de limpeza, 

reflorestamento e ações de conscientização, como o projeto “Adote uma 

Árvore” e ações em áreas de preservação permanente (APPs). 

• Capacitações e Treinamentos Técnicos: 

o Atendimento em eventos internos de qualificação de servidores e parceiros, 

especialmente em cursos sobre legislação ambiental, licenciamento e práticas 

de preservação de recursos naturais. 

• Reuniões Técnicas e Conselhos Ambientais: 

o Oferta de café, lanches e bebidas em reuniões institucionais, como encontros 

do Conselho Municipal de Meio Ambiente e comissões de planejamento de 

políticas ambientais. 

• Atividades Diárias e Atendimento ao Público: 

o Manutenção de gêneros alimentícios como café, açúcar e biscoitos para uso 

interno, durante o expediente regular da Secretaria, a fim de promover um 

ambiente de trabalho mais acolhedor para servidores e visitantes. 

3. Justificativa Técnica e Administrativa 

A contratação se justifica pelos seguintes fatores: 

• Promoção do Bem-Estar e Engajamento: A oferta de alimentos durante ações 

ambientais e eventos institucionais contribui para a permanência e engajamento dos 

participantes. 

• Eficiência Operacional: A aquisição de alimentos facilita a logística de eventos e 

reuniões, eliminando a necessidade de aquisições emergenciais. 

• Apoio a Atividades de Educação e Conscientização: O fornecimento de lanches 

durante campanhas ambientais incentiva a participação e amplia o alcance das ações 

de conscientização. 

• Humanização e Acolhimento: A oferta de café e lanches no atendimento ao público 

reforça o compromisso da administração pública com um serviço humanizado e de 

qualidade. 

4. Forma de Contratação: Registro de Preços 

A opção pelo Registro de Preços, conforme o artigo 82 da Lei nº 14.133/2021, é a mais 

adequada, considerando: 
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• Consumo Variável e Contínuo: O consumo de alimentos em eventos ambientais, 

treinamentos e ações comunitárias ocorre de forma regular, porém com variações de 

demanda ao longo do ano. 

• Eficiência na Gestão de Estoque: A modalidade permite que as aquisições sejam 

realizadas conforme a demanda, evitando desperdícios e garantindo controle de 

estoque. 

• Racionalização de Custos: Centralizar as aquisições de gêneros alimentícios em um 

único processo licitatório permite melhor planejamento e otimização de recursos 

públicos. 

5. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item 

A escolha pelo Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por Item, está fundamentada no artigo 

28 da Lei nº 14.133/2021 e é justificada por: 

• Ampla Competitividade: O meio eletrônico permite a participação de um número 

maior de fornecedores, aumentando a concorrência e promovendo melhores preços. 

• Eficiência e Economicidade: A seleção pelo menor preço por item garante que a 

administração adquira cada produto pelo preço mais vantajoso individualmente. 

• Transparência e Segurança Jurídica: O pregão eletrônico proporciona ampla 

publicidade e rastreabilidade de todo o processo licitatório. 

6. Planejamento e Estimativa de Consumo 

A estimativa de consumo foi elaborada considerando: 

• Calendário de Eventos e Campanhas Ambientais: Projeção de ações e campanhas 

ambientais ao longo do exercício. 

• Atividades Internas da Secretaria: Consumo de alimentos para reuniões regulares, 

treinamentos e atividades administrativas cotidianas. 

• Histórico de Consumo: Baseado em registros de eventos e demandas de exercícios 

anteriores. 

O planejamento respeita os princípios da economicidade e da razoabilidade, com base nas 

necessidades reais da Secretaria. 

7. Fundamentação Legal e Normativa 

A presente contratação está em conformidade com: 

• Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos); 

• Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000); 

• Política Nacional de Educação Ambiental (Lei nº 9.795/1999); 

• Princípios Constitucionais da Administração Pública (art. 37 da Constituição 

Federal); 

• Plano Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade. 
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8. Conclusão 

Diante do exposto, a contratação de gêneros alimentícios não perecíveis para a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente de Lima Campos/MA é essencial para: 

• Assegurar o suporte adequado às ações de educação ambiental e eventos de 

preservação ecológica; 

• Garantir o bem-estar e a participação ativa dos servidores e cidadãos nas atividades 

promovidas pela Secretaria; 

• Manter a eficiência e continuidade dos serviços administrativos e operacionais; 

• Atender aos princípios da economicidade, legalidade e transparência na gestão 

pública. 

Portanto, conclui-se pela necessidade, conveniência e legalidade da contratação, em 

conformidade com a legislação vigente e os objetivos institucionais da Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente de Lima Campos/MA. 

JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS 

Secretaria Municipal de Educação 

 

1. Objeto da Contratação 

A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a contratação de gêneros alimentícios 

não perecíveis, por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por item, para atender às necessidades administrativas e institucionais da Secretaria 

Municipal de Educação de Lima Campos/MA. 

2. Necessidade e Destinação dos Alimentos 

A aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis destina-se ao atendimento das atividades 

cotidianas e eventos organizados pela Secretaria Municipal de Educação, visando oferecer 

suporte adequado ao funcionamento interno e ao desenvolvimento de ações institucionais. 

Os alimentos serão utilizados para: 

• Atividades Administrativas e Rotinas Internas: 

o Fornecimento de café, açúcar, biscoitos e outros itens para consumo diário de 

servidores e colaboradores durante o expediente regular, contribuindo para um 

ambiente de trabalho mais acolhedor e produtivo. 

• Reuniões Técnicas e Planejamento Pedagógico: 

o Oferta de café, lanches e bebidas em reuniões de planejamento estratégico, 

avaliações de desempenho, formações pedagógicas e encontros técnicos 

promovidos pela Secretaria. 

• Capacitações e Formação Continuada: 
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o Atendimento em eventos de qualificação de servidores, como cursos, palestras 

e workshops voltados para a atualização profissional e aprimoramento das 

práticas de gestão educacional. 

• Eventos Oficiais e Solenidades: 

o Fornecimento de alimentos para eventos institucionais, como lançamentos de 

programas educacionais, conferências e apresentações de resultados 

escolares. 

• Visitas Institucionais e Recepção de Autoridades: 

o Oferta de café e lanches durante recepção de autoridades, parceiros 

institucionais e visitas técnicas em projetos desenvolvidos pela Secretaria. 

3. Justificativa Técnica e Administrativa 

A contratação se justifica pelos seguintes fatores: 

• Promoção de Bem-Estar e Produtividade: A oferta de itens alimentícios no ambiente 

de trabalho contribui para a qualidade de vida dos servidores, resultando em melhor 

desempenho e motivação no cumprimento das atividades. 

• Apoio a Atividades Educacionais e de Gestão: As reuniões e formações 

pedagógicas demandam suporte adequado para manter a atenção e a concentração 

dos participantes. 

• Humanização e Acolhimento: A oferta de café e alimentos em recepções 

institucionais e reuniões contribui para o acolhimento de visitantes e parceiros, 

promovendo um ambiente mais cordial. 

• Eficiência Operacional: A contratação centralizada permite que a Secretaria se 

planeje de forma adequada, evitando aquisições emergenciais e promovendo 

economia de recursos públicos. 

4. Forma de Contratação: Registro de Preços 

A opção pelo Registro de Preços, conforme o artigo 82 da Lei nº 14.133/2021, é a mais 

adequada por: 

• Consumo Variável e Contínuo: As demandas da Secretaria ocorrem de forma 

regular, mas variam conforme o calendário de atividades institucionais e formações 

pedagógicas. 

• Aquisição Sob Demanda: A modalidade permite a compra de produtos conforme a 

necessidade, evitando o armazenamento excessivo e o risco de desperdício. 

• Eficiência e Economia: A centralização das aquisições em um único processo 

promove melhor planejamento orçamentário e controle financeiro. 

5. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item 

A escolha pelo Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por Item, fundamenta-se no artigo 28 

da Lei nº 14.133/2021 e se justifica por: 
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• Ampla Competitividade: A modalidade eletrônica amplia a concorrência entre os 

fornecedores, possibilitando melhores preços e condições de contratação. 

• Transparência e Segurança Jurídica: O formato garante publicidade e 

rastreabilidade de todas as etapas do processo licitatório. 

• Eficiência e Racionalidade Econômica: O critério de menor preço por item assegura 

que cada produto seja adquirido pelo valor mais vantajoso, promovendo a 

economicidade no uso dos recursos públicos. 

6. Planejamento e Estimativa de Consumo 

O consumo foi estimado considerando: 

• Calendário Anual de Atividades: Incluindo reuniões pedagógicas, eventos 

institucionais e formações continuadas. 

• Atividades Cotidianas: Suporte para as necessidades diárias de alimentação dos 

servidores no ambiente de trabalho. 

• Registros Históricos: Baseado em consumos de exercícios anteriores, ajustados 

conforme o planejamento de atividades deste exercício fiscal. 

O planejamento foi realizado com base em princípios de economicidade e razoabilidade, 

assegurando a aquisição de produtos essenciais e em quantidades adequadas. 

7. Fundamentação Legal e Normativa 

A presente contratação está fundamentada nos seguintes dispositivos legais: 

• Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos); 

• Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000); 

• Princípios Constitucionais da Administração Pública (art. 37 da Constituição 

Federal); 

• Plano Plurianual (PPA) e Lei Orçamentária Anual (LOA) do município. 

8. Conclusão 

Diante do exposto, a contratação de gêneros alimentícios não perecíveis para a Secretaria 

Municipal de Educação de Lima Campos/MA é imprescindível para: 

• Garantir o suporte adequado às atividades institucionais, como reuniões, capacitações 

e formações continuadas. 

• Assegurar o bem-estar dos servidores, colaboradores e visitantes em suas rotinas 

diárias. 

• Contribuir para a eficiência na gestão pública, com planejamento de consumo e 

controle orçamentário. 

• Manter a conformidade com a legislação vigente e os princípios de economicidade e 

legalidade. 
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Conclui-se, portanto, pela necessidade e conveniência da contratação, assegurando a 

continuidade das atividades e o cumprimento das atribuições da Secretaria Municipal de 

Educação de Lima Campos/MA. 

 

FORMA DE CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS 

A opção pelo registro de preços fundamenta-se no artigo 82 da Lei nº 14.133/2021, sendo a 

solução mais adequada, considerando: 

• Aquisição parcelada e sob demanda: As necessidades das secretarias variam ao 

longo do exercício financeiro, justificando contratações fracionadas. 

• Racionalização dos gastos: Permite a contratação apenas quando houver 

necessidade, evitando desperdícios e reduzindo custos com armazenamento. 

• Eficiência administrativa: Centraliza e padroniza as contratações, garantindo 

celeridade e simplificação dos processos. 

 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

A escolha do Pregão Eletrônico está fundamentada no artigo 28 da Lei nº 14.133/2021, 

sendo a modalidade mais adequada para a aquisição de bens comuns, dada sua 

transparência, economicidade e competitividade. 

O critério menor preço por item é justificado pelos seguintes fatores: 

• Máxima competitividade: Permite a participação de mais fornecedores, aumentando 

as chances de obter propostas mais vantajosas. 

• Diversificação de Fornecedores: Empresas diferentes podem oferecer preços mais 

competitivos em determinados itens, otimizando o custo global da contratação. 

• Objetividade no Julgamento: Facilita a comparação de propostas e garante a lisura 

do certame. 

 

ESTIMATIVA DE CONSUMO E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

A estimativa de consumo baseia-se em levantamento técnico realizado pelas secretarias 

municipais, considerando o histórico de consumo do último exercício e as projeções de 

demanda para o período de vigência do contrato. 

O planejamento orçamentário foi elaborado considerando a disponibilidade financeira do 

município, em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e os princípios da 

legalidade e eficiência. 
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CONCLUSÃO GERAL 

A contratação de gêneros alimentícios não perecíveis, através do sistema de registro de 

preços, é medida necessária e vantajosa para a Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, 

pois: 

• Garante o atendimento contínuo e eficaz das secretarias; 

• Assegura eficiência, competitividade e controle dos gastos públicos; 

• Observa os princípios da economicidade, transparência e legalidade previstos na Lei 

nº 14.133/2021. 

Diante do exposto, esta justificativa sustenta a legalidade e a conveniência da instauração do 

referido certame licitatório. 

A escolha pela modalidade de licitação foi feita com base nos critérios estabelecidos pela Lei 

nº 14.133/2021, priorizando o pregão eletrônico, por ser um procedimento mais célere e 

eficiente, especialmente para bens e serviços comuns. 

Dessa forma, a instauração do procedimento licitatório pelo Sistema de Registro de Preços 

para aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis atende às exigências legais e aos 

princípios da economicidade, eficiência e transparência, garantindo o atendimento das 

demandas administrativas e operacionais do município de Lima Campos. 

Declaramos também, que foi adotado neste procedimento licitatório práticas e/ou critérios de 

sustentabilidade economicamente viáveis, conforme dispõe a legislação vigente. Foi buscado 

atender ao interesse público, considerando, além da economicidade e competitividade, o 

equilíbrio destas, com a redução do impacto ambiental. 

ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

• ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS. 

• ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA e SECRETARIA MUNICIAPAL DE MEIO AMBIENTE. 

2. OBJETO 

2.1 O presente termo de referência tem por objeto a seleção da(s) proposta(s) mais 

vantajosa(s) visando o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual contratação de 

Pessoa(s) Jurídica(s) para o fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis, de 

interesse desta Administração Pública Municipal, de acordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 

determinado com base em pesquisa de preços de mercado. Com base em tal procedimento, 
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foi estimado o valor total da licitação em R$ 1.219.640,77 (Um milhão, duzentos e dezenove 

mil seiscentos e quarenta e reais e setenta e sete centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Planilha contendo especificações, quantitativos e preços estimados dos produtos, objeto 

da presente licitação: 

 

Item Discrição Unidade  Quant. 

Valor Estimado 

Preço Unit. 
R$ 

Preço Total R$ 

1 

Açafrão em po 10gr, condimento industrial 
em pó fino, homogêneo, com cheiro e sabor 
próprio, acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico, resistente 
hermeticamente vedado.  Embalagem em 
conformidade com a legislação em vigor.  

Unid. 
               

400  
R$ 1,90 R$ 760,00 

2 

Achocolatado em pó 400g, instantâneo 
tradicional, contendo açúcar, cacau, extrato 
de malte, leite em pó, enriquecido como 
vitaminas, de primeira qualidade, com 
características organoléticas próprias. 
Pacote com 400 gramas.  

Unid. 
            

1.970  
R$ 6,24 R$ 12.292,80 

3 

Açúcar tipo cristal, embalagem 1kg, com 
aparência de pó fino, homogêneo, na cor 
branca, de fácil escoamento, não devendo 
estar melado ou empedrado; odor próprio e 
sabor doce; livre de fermentação; isento de 
matéria terrosa, de sujidades, parasitas, 
larvas e detritos animais ou vegetais; 
embalagem: saco de polietileno atóxico, 
contendo 01 kg, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso liquido e 
número de registro no órgão competente. 

Kg 
            

1.710  
R$ 4,53 R$ 7.746,30 

4 

Adocante dietetico 200ml, aspecto físico 
líquido, ingredientes sucralose, acesulfame 
de potássio, benzoato de só d, tipo dietético, 
características adicionais acidulante ácido 
cítrico, citrato de sódio, embalagem contendo 
a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e peso liquido. 

Unid 
               

630  
R$ 8,29 R$ 5.222,70 

5 

Alho, apresentação alho sem réstia, bulbo 
inteiriço, de ótima qualidade, compacto, firme 
e com coloração uniforme; casca protetora 
integra; cor, odor e sabor típicos da espécie. 

Kg 
               

750  
R$ 31,99 R$ 23.992,50 

6 

Ameixa em calda 400g, inteiras, sem caroço, 
com minerais, fibra alimentar e baixas 
calorias, não deve possuir gorduras nocivas. 
Embalagem contendo a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e peso liquido. 

Unid. 
               

300  
R$ 15,31 R$ 4.593,00 

7 

Amido de milho 1kg em pó, produto amiláceo, 
extraído do milho, fabricado a partir de 
materiais primas sãs e limpas, isentas de 
matéria terrosa e parasitas, não podendo 
apresentar-se úmido, fermentado ou 
rançoso. Aspecto: pós fino. Cor: branca; odor 
e sabor característicos.  

Unid. 
               

400  
R$ 20,69 R$ 8.276,00 
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8 

Amido de milho 200gr em pó, produto 
amiláceo, extraído do milho, fabricado a partir 
de materiais primas sãs e limpas, isentas de 
matéria terrosa e parasitas, não podendo 
apresentar-se úmido, fermentado ou 
rançoso. Aspecto: pós fino. Cor: branca; odor 
e sabor característicos. Embalagem: 200 
gramas 

Unid. 
               

240  
R$ 4,80 R$ 1.152,00 

9 

Amido de milho 500gr em pó, produto 
amiláceo, extraído do milho, fabricado a partir 
de materiais primas sãs e limpas, isentas de 
matéria terrosa e parasitas, não podendo 
apresentar-se úmido, fermentado ou 
rançoso. Aspecto: pós fino. Cor: branca; odor 
e sabor característicos. Embalagem: 500 
gramas 

Unid. 
               

260  
R$ 9,08 R$ 2.360,80 

10 

Arroz agulhinha tipo 1, embalagem 1kg, arroz 
de 1ª qualidade com suas características 
organolépticas preservadas, que esteja de 
acordo a legislação vigente, isento de mofo, 
odores e substancias estranhas, embalagem 
saco plástico atóxico, contendo 1 quilo, 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, peso líquido e 
data de validade expressa de forma visível, 
em conformidade com a legislação em vigor 
e prazo de validade mínimo de 06 meses da 
entrega do produto. 

Kg 
          

12.700  
R$ 6,28 R$ 79.756,00 

11 

Aveia em floco 200gr, classe branca, 
apresentação em flocos grossos,  
acondicionado em embalagem de 200 
gramas, contendo na embalagem: data de 
fabricação, validade do produto, nome do 
fabricante, devidamente rotulado conforme 
legislação vigente.  

Unid 
            

1.030  
R$ 4,55 R$ 4.686,50 

12 

Azeitona c/caroço 300gr, legume em 
conserva tipo azeitona verde, tamanho 
média, apresentação com caroço, 
embalagem contendo a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e peso liquido.  

Unid. 
               

390  
R$ 6,88 R$ 2.683,20 

13 

Azeitona s/caroço 280gr, legume em 
conserva tipo azeitona verde, tamanho 
média, apresentação sem caroço, 
embalagem contendo a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e peso liquido. 

Unid. 
               

380  
R$ 6,98 R$ 2.652,40 

14 

Batata frita palha 500gr, batata frita 
embalada, tipo palha fina, características 
adicionais sem colesterol e sem 
conservantes, apresentação pronta para 
consumo, embalagem contendo a 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e peso liquido.   

Unid. 
            

1.530  
R$ 19,61 R$ 30.003,30 

15 

Biscoito água e sal 400g tipo cream craker 
400gr (3xl), embalagem flexível em plástico, 
peso líquido de 400g, contendo a 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, peso líquido e 
data validade expressa de forma visível, 
enriquecido com ferro e ácido fólico. Serão 

Und 
          

14.016  
R$ 4,90 R$ 68.678,40 
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rejeitados biscoitos mal, cozidos, queimados 
e de caracteres organolépticos anormais, 
não podendo apresentar excesso de dureza 
e nem se apresentar quebradiço, 
embalagem: pacote impermeável lacrado, 
contendo 400g (3x1), em conformidade com 
a legislação em vigor e prazo de validade 
mínimo de 12 meses (COTA PRINCIPAL DE 
AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

16 

Biscoito água e sal 400g tipo cream craker 
400gr (3xl), embalagem flexível em plástico, 
peso líquido de 400g, contendo a 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, peso líquido e 
data validade expressa de forma visível, 
enriquecido com ferro e ácido fólico. Serão 
rejeitados biscoitos mal, cozidos, queimados 
e de caracteres organolépticos anormais, 
não podendo apresentar excesso de dureza 
e nem se apresentar quebradiço, 
embalagem: pacote impermeável lacrado, 
contendo 400g (3x1), em conformidade com 
a legislação em vigor e prazo de validade 
mínimo de 12 meses (COTA RESERVADA 
PARA ME/EPP)  

Und 
            

3.504  
R$ 4,90 R$ 17.169,60 

17 

Biscoito de polvilho tipo bola 100gr, 
ingredientes: polvilho, gordura vegetal 
hidrogenada, sal refinado, leite e ovos. 
Embalagem contendo a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e peso liquido.   

Unid. 
            

1.800  
R$ 5,07 R$ 9.126,00 

18 

Biscoito de polvilho tipo rosquinha 100gr, 
ingredientes: polvilho, gordura vegetal 
hidrogenada, sal refinado, leite e ovos. 
Embalagem contendo a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e peso liquido.   

Unid. 
            

1.510  
R$ 5,39 R$ 8.138,90 

19 

Biscoito doce tipo maisena 400gr, 
apresentação retangular, sabor maizena, 
classificação doce, sem recheio. Serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados 
e de caracteres organolépticos anormais, 
não podendo apresentar excesso de dureza 
e nem se apresentar quebradiço. 
Embalagem: pacote impermeável lacrado, 
contendo 400g (3x1), com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso liquido. 
Prazo de validade mínimo de 12 meses da 
entrega do produto.   

Und 
            

1.430  
R$ 6,46 R$ 9.237,80 

20 

Biscoito doce tipo maria 400gr (3xl), 
ingredientes: farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 
vegetal, amido de milho, soro de leite em pó, 
sal, aromatizante, estabilizante lecitina de 
soja, fermentos químicos. Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados e de 
caracteres organolépticos anormais, não 
podendo apresentar excesso de dureza e 
nem se apresentar quebradiço. Embalagem: 
pacote impermeável lacrado, contendo 400g 
(3x1), com a identificação do produto, marca 

Unid 
            

6.400  
R$ 6,04 R$ 38.656,00 
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do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso liquido. Prazo de validade 
mínimo de 12 meses da entrega do produto.   

21 

Biscoito doce tipo rosquinhas 400gr, 
ingredientes: farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 
vegetal, amido, sal refinado, fermentos 
químicos bicarbonato de amônio e 
bicarbonato de sódio, emulsificante lecitina 
de soja, acidulante ácido cítrico e 
aromatizante. Serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. Embalagem com a 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso liquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente. Sabores: 
leite/coco/chocolate/tradicional    

Unid 
            

2.800  
R$ 5,91 R$ 16.548,00 

22 

Biscoito salgado 156g cont. 06 und de 26g, 
apresentação retangular, classificação 
salgado. Serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. Embalagem com a 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso liquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente  

Unid. 
            

4.000  
R$ 6,79 R$ 27.160,00 

23 

Bombom de café 750gr, bala de café, com 
aroma idêntico ao natural do café. 
Informações do produto: ingredientes: 
açúcar, xarope de glicose, café solúvel, 
embalagem de 750 gramas. Embalagem 
com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso liquido, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente. 

Pacote 
               

570  
R$ 13,14 R$ 7.489,80 

24 

Bombons recheados, embalagem 900g, sem 
sinais de rompimento ou violação, abertura 
ou furos, com identificação do produto prazo 
de validade e peso liquido, ausência de 
sujidades, parasitas e larvas.  Embalagem 
com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso liquido, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente 

Unid. 
               

840  
R$ 22,73 R$ 19.093,20 

25 

Bombons sortidos, embalagem 300g, a 
embalagem primária aluminizada 
envolvendo o bombom e a secundária com 
plástico resistente e atóxico. Características: 
bombom com formatos e recheios sortidos.  
Embalagem com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso liquido, devidamente 
rotulado conforme legislação vigente 

caixa 
               

460  
R$ 10,64 R$ 4.894,40 

26 
Café solúvel, embalagem 200gr, 
apresentação solúvel granulado, intensidade 

Unid. 
               

650  
R$ 18,41 R$ 11.966,50 
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média, tipo tradicional, com selo de pureza 
ABIC, acondicionado em embalagem de 200 
gramas contendo, diretamente na 
embalagem: data de fabricação, validade do 
produto, nome do fabricante, devidamente 
rotulado conforme legislação vigente. 

27 

Café torrado e moído, embalagem 250gr, 
homogêneo, torrado e moído 100% puro, tipo 
tradicional, com selo de pureza ABIC, livre de 
agrotóxico e de produtos químicos, com 
validade na data da sua apresentação. 
Acondicionado em pacotes a vácuo de 250 
gramas contendo, no mínimo, as seguintes 
informações impressas diretamente na 
embalagem: data de fabricação, validade do 
produto, nome do fabricante, devidamente 
rotulado conforme legislação vigente. (COTA 
PRINCIPAL DE AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

Unid 
            

7.680  
R$ 11,25 R$ 86.400,00 

28 

Café torrado e moído, embalagem 250gr, 
homogêneo, torrado e moído 100% puro, tipo 
tradicional, com selo de pureza ABIC, livre de 
agrotóxico e de produtos químicos, com 
validade na data da sua apresentação. 
Acondicionado em pacotes a vácuo de 250 
gramas contendo, no mínimo, as seguintes 
informações impressas diretamente na 
embalagem: data de fabricação, validade do 
produto, nome do fabricante, devidamente 
rotulado conforme legislação vigente. (COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP) 

Unid 
            

1.920  
R$ 11,25 R$ 21.600,00 

29 

Catchup 400gr, composição tradicional, 
apresentação creme, ingredientes: tomate, 
açúcar, vinagre, sal, amido modificado, 
cebola, alho e especiarias. 

Unid. 
               

260  
R$ 5,80 R$ 1.508,00 

30 

Chá alimentação, tipo frutas, diversos 
sabores, peso líquido mínimo da caixa 10g, 
embalagem com no mínino 10 sachês 
envelopados individualmente, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso liquido, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente.  

caixa 
               

850  
R$ 4,09 R$ 3.476,50 

31 

Chocolate granulado 500gr, chocolate, tipo 
preto, apresentação granulado, sabor 
tradicional.  Embalagem com a identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso liquido, 
devidamente rotulado conforme legislação 
vigente  

Unid. 
               

320  
R$ 15,05 R$ 4.816,00 

32 

Coco ralado 100gr, extraído através da 
técnica de desidratação da polpa do coco,  
embalagem com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso liquido, devidamente 
rotulado conforme legislação vigente. 

Unid. 
               

290  
R$ 4,82 R$ 1.397,80 

33 

Coloral em pó pacote 1kg, apresentação em 
pó fino, homogêneo, obtidos de frutos 
maduros de espécimes genuínos, grãos 
sãos, limpos, dessecados e moídos, de 
coloração vermelho intenso. Embalagem 
devidamente rotulado conforme legislação 
vigente  

Unid. 
               

210  
R$ 9,79 R$ 2.055,90 
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34 

Creme de leite 200gr (caixa), creme de leite, 
teor gordura até 20% de gordura, 
processamento uht, tratamento 
homogeneizado, fórmula a base de leite, rica 
em nutrientes, embalagem devidamente 
rotulada conforme legislação vigente. 

Unid. 
            

1.020  
R$ 3,34 R$ 3.406,80 

35 

Creme de leite 300gr (lata)  creme de leite, 
teor gordura até 20% de gordura, 
processamento uht, tratamento 
homogeneizado, fórmula a base de leite, rica 
em nutrientes, embalagem devidamente 
rotulada conforme legislação vigente 

Unid. 
               

760  
R$ 6,08 R$ 4.620,80 

36 

Doce cristalizado de 400gr (sortidos), peso 
líquido de 400 g, rótulo com data de 
empacotamento e prazo de validade 
impresso.  

Unid. 
               

708  
R$ 6,80 R$ 4.814,40 

37 

Doce de goiaba em tablete 900gr, com 24 
unidades, doce de goiaba em tabletes, 
embalagem flexível em pote plástico, peso 
líquido de 900 g, rótulo com data de 
empacotamento e prazo de validade 
impresso.  

Pacote 
               

512  
R$ 12,80 R$ 6.553,60 

38 

Ervilha em conserva 200gr, grãos de ervilhas 
frescas, cozidas na água sem adição de sal 
ou açúcar, ingredientes: ervilha e água, 
embalagem com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade mínima, devidamente 
rotulado conforme legislação vigente.  

Unid. 
               

480  
R$ 3,95 R$ 1.896,00 

39 

Extrato de tomate, embalagem c/190g, 
devendo constar data de fabricação, data de 
validade e número do lote do produto. O 
extrato de tomate deve ser preparado com 
frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e 
sementes. É tolerada a dição de 1% de 
açúcar e 5% de cloreto de sódio, deve está 
isento de fermentação e não indicar 
processamento defeituoso. Validade mínima 
de 3 meses na data da entrega. 

Unid 
            

1.290  
R$ 3,03 R$ 3.908,70 

40 

Farinha de mandioca amarela 1kg seca, 
isenta de matéria terrosa e parasitos, não 
poderá estar úmida, fermentada ou rançosa, 
em conformidade com a legislação em vigor. 

Kg 
               

760  
R$ 10,00 R$ 7.600,00 

41 

Farinha de mandioca branca 1kg,  seca, 
isenta de matéria terrosa e parasitos, não 
poderá estar úmida, fermentada ou rançosa, 
em conformidade com a legislação em vigor. 

Kg 
               

560  
R$ 7,81 R$ 4.373,60 

42 

Farinha de trigo com fermento 1kg, farinha de 
trigo, grupo doméstico, tipo tipo 1, especial, 
ingrediente adicional com fermento, isenta de 
matéria terrosa e parasitos, não poderá estar 
úmida, fermentada ou rançosa, em 
conformidade com a legislação em vigor.  

Unid. 
            

1.060  
R$ 5,85 R$ 6.201,00 

43 

Farinha de trigo sem fermento 1kg, farinha de 
trigo, grupo doméstico, tipo 1, especial, sem 
com fermento, isenta de matéria terrosa e 
parasitos, não poderá estar úmida, 
fermentada ou rançosa, em conformidade 
com a legislação em vigor.  

Unid. 
               

260  
R$ 5,23 R$ 1.359,80 

44 
Fécula de mandioca 1kg, seca, branca, 
isenta de matéria terrosa e parasitos, não 

Kg 
               

440  
R$ 5,97 R$ 2.626,80 
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poderá estar úmida, fermentada ou rançosa, 
em conformidade com a legislação em vigor.  

45 

Feijão do tipo carioca, embalagem 1kg, grãos 
inteiros mínimo de 95%; na cor característica 
a variedade correspondente, de tamanho e 
formato naturais, maduros, limpos e secos; 
isento de fermentação, mofo, odores 
estranhos e de substancias nocivas a saúde;  
ausência de sujidades, insetos, parasitas e 
larvas; embalagem saco  plástico atóxico de 
1kg, com a identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínima, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente. 

Kg 
            

2.780  
R$ 6,29 R$ 17.486,20 

46 

Feijão preto 1kg, grãos inteiros mínimo de 
95%; na cor característica a variedade 
correspondente, de tamanho e formato 
naturais, maduros, limpos e secos; isento de 
fermentação, mofo, odores estranhos e de 
substancias nocivas a saúde; ausência de 
sujidades, insetos, parasitas e larvas; 
embalagem saco plástico atóxico de 1kg, 
com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínima, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente.  

Kg 
            

2.220  
R$ 9,62 R$ 21.356,40 

47 

Feijão vermelho tipo comum 1kg, grãos 
inteiros mínimo de 95%; na cor característica 
a variedade correspondente, de tamanho e 
formato naturais, maduros, limpos e secos; 
isento de fermentação, mofo, odores 
estranhos e de substancias nocivas a saúde; 
ausência de sujidades, insetos, parasitas e 
larvas; embalagem saco plástico atóxico de 
1kg, com a identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade  mínima, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente.  

Kg 
            

2.480  
R$ 8,51 R$ 21.104,80 

48 

Fermento 100gr, tipo químico, apresentação 
pó ingredientes: amido de milho ou fécula de 
mandioca, fosfato monocálcico, bicarbonato 
de sódio e carbonato de cálcio. Embalagem 
com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade  mínima.  

Unid. 
               

180  
R$ 3,62 R$ 651,60 

49 

Filé de Sardinha em óleo comestível, em 
conserva, variedade sardinha, apresentação 
filé, sem pele e sem espinha dorsal, meio de 
cobertura com óleo comestível. Embalagem 
125g. isenta de ferrugem, danificação. 

Unid. 
            

2.020  
R$ 10,04 R$ 20.280,80 

50 

Flocão de arroz 500gr, farinha arroz, 
ingrediente pré-cozido, tipo flocão, cor 
branca, embalagem contendo a identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, peso líquido e data validade 
expressa de forma visível, em conformidade 
com a legislação em vigor. 

Pacote 
            

3.220  
R$ 3,18 R$ 10.239,60 

51 

Floção de milho 500gr, farinha de milho, 
ingrediente pré-cozido, tipo flocão, 
embalagem de 500g, contendo a 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, peso líquido e 

Pacote 
            

2.820  
R$ 2,29 R$ 6.457,80 
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data validade expressa de forma visível, em 
conformidade com a legislação em vigor. 

52 

Formula  infantil para lactantes com 
preobioticos de 0 a 6 meses 400gr 
adicionada de pre ou probioticos 100% de 
lactose, ate 3% de gordura lactea, relacao 
calcio fosforo de 1,8 a 2, sodio maximo de 18 
mg 100 ml e a embalagem em lata 
aluminizada de 400 gramas 

Unid 
               

300  
R$ 37,22 R$ 11.166,00 

53 

Formula infantil para lactantes 1 com 
preobioticos, dha e ara, nucleotideos 400gr, 
composição nutricional para satisfazer as 
necessidades nutricionais de lactentes 
sadios a partir do nascimento até o sexto mês 
de vida. Produto em pó, com predominância 
de proteínas do leite de vaca, enriquecidas 
com vitaminas e minerais 

Unid 
               

200  
R$ 33,97 R$ 6.794,00 

54 

Gordura vegetal 500gr, tipo margarina, 
subtipo cremosa, composição básica mínimo 
de 80% de gordura, sabor com sal, na 
embalagem deverá constar externamente os 
dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, data de fabricação e 
data de validade expressa de forma visível.  

Unid. 
               

300  
R$ 9,15 R$ 2.745,00 

55 

Leite condensado 270gr (caixa) leite 
condensado, tipo integral, ingrediente básico 
leite in natura, embalagem deve conter 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente. 

Unid. 
            

1.300  
R$ 4,67 R$ 6.071,00 

56 

Leite condensado 395gr (caixa), leite 
condensado, tipo integral, ingrediente básico 
leite in natura, embalagem deve conter 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente. 

Unid. 
               

660  
R$ 6,79 R$ 4.481,40 

57 

Leite condensado 395gr (lata), leite 
condensado, tipo integral, ingrediente básico 
leite in natura, embalagem deve conter 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente. 

Unid. 
               

600  
R$ 8,51 R$ 5.106,00 

58 

Leite de coco 200ml, leite de coco 
industrializado, obtido de leite de coco 
pasteurizado e homogeneizado, podendo 
conter conservantes, acidulantes e/ou 
espessantes, a embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto, 
validade.  Embalagem de vidro ou caixa 
tetrapak com 200ml.  

Unid. 
               

860  
R$ 3,69 R$ 3.173,40 

59 
Leite em pó integral 1 kg, integral bovino, 
enriquecido com vitaminas, sem umidade, 
isento de mofos, de odores estranhos e de 

Pacote 
               

800  
R$ 36,73 R$ 29.384,00 
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substâncias nocivas, a embalagem deve 
conter identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente. 

60 

Leite em pó integral 200gr, integral bovino, 
enriquecido com vitaminas, sem umidade, 
isento de mofos, de odores estranhos e de 
substâncias nocivas, a embalagem deve 
conter identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente. 

Unid 
            

6.600  
R$ 7,06 R$ 46.596,00 

61 

Leite em po integral lata de 400gr, leite em 
pó, integral bovino, com teor de matéria 
gorda mínimo de 26%, integral, envasado em 
recipientes herméticos lacrados, embalagem 
deve conter identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente. 

Unid 
               

580  
R$ 17,69 R$ 10.260,20 

62 

Macarrão argolinha 500gr, teor de umidade 
massa seca, base da massa de farinha de 
trigo, embalagem plástica, pacote de 500g, 
isento de matéria terrosa, parasitas, fungos, 
vestígios de insetos, livres de umidade e 
coloração específica, conter a data de 
fabricação e validade expressas na 
embalagem, devidamente rotulado conforme 
legislação vigente.   

Pacote 
            

2.250  
R$ 4,73 R$ 10.642,50 

63 

Macarrão parafuso pacote 500gr, teor de 
umidade massa seca, base da massa de 
farinha de trigo, ingredientes adicionais com 
ovos, apresentação parafuso. Embalagem 
plástica, pacotes de 500g, isento de matéria 
terrosa, parasitas, fungos, vestígios de 
insetos, livres de umidade e coloração 
específica, conter a data de fabricação e 
validade expressas na embalagem, 
devidamente rotulado conforme legislação 
vigente.   

Pacote 
            

2.200  
R$ 4,49 R$ 9.878,00 

64 

Macarrão tipo espaguete, embalagem 500gr, 
teor de umidade massa seca, base da massa 
de farinha de trigo, embalagem plástica, 
pacotes de 500g, isento de matéria terrosa, 
parasitas, fungos, vestígios de insetos, livres 
de umidade e coloração específica, conter a 
data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, devidamente rotulado conforme 
legislação vigente.  

Pacote 
            

3.200  
R$ 3,92 R$ 12.544,00 

65 

Maionese 500gr, composição tradicional, 
apresentação creme, feita a partir de ovos de 
galinha, óleos vegetais e outros ingredientes, 
na embalagem deverá constar externamente 
os dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, data de fabricação e 
data de validade expressa de forma visível 

Unid. 
            

1.260  
R$ 10,37 R$ 13.066,20 
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66 

Margarina com sal, embalagem c/500g, 
obtida de óleo vegetal ou gordura vegetal, 
com no mínimo 50% de lipidios, fonte de 
gordura mono e poli saturada, na embalagem 
deverá constar externamente os dados de 
identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto, data de fabricação e data de 
validade expressa de forma visível.  

Unid 
            

1.140  
R$ 6,03 R$ 6.874,20 

67 

Milho amarelo quebrado para mingau 500g, 
isento de mofo, odores estranhos e de 
substâncias nocivas. Embalados em pacotes 
de 500g, de plástico atóxico. 

Unid 
            

1.040  
R$ 3,16 R$ 3.286,40 

68 

Milho branco quebrado para mingau 500g, 
isento de mofo, odores estranhos e de 
substâncias nocivas. Embalados em pacotes 
de 500g, de plástico atóxico. 

Unid 
            

1.100  
R$ 7,10 R$ 7.810,00 

69 

Milho verde em conserva 300gr, com grãos 
de milho frescos, cozidos na água sem 
adição de sal ou açúcar, a embalagem 
deverá constar externamente os dados de 
identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto, data de fabricação e data de 
validade expressa de forma visível.   

Unid. 
               

760  
R$ 4,59 R$ 3.488,40 

70 

Mistura para bolo 450gr, preparada à base de 
farinha de trigo e açúcar (diversos sabores), 
a embalagem deverá constar externamente 
os dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, data de fabricação e 
data de validade expressa de forma visível. 

Pacote 
               

760  
R$ 5,28 R$ 4.012,80 

71 

Molho de pimenta picante 150ml, 
ingredientes: água, polpa de pimenta 
jalapão, vinagre, polpa de pimenta 
malagueta, sal, estabilizante goma xantana e 
conservador benzoato de sódio.  

Unid. 
                 

90  
R$ 2,72 R$ 244,80 

72 

Óleo de milho refinado, embal. Pet, c/900 ml, 
tipo puro, espécie vegetal milho refinado 
dentro de padrão rigoroso de qualidade; 
aspecto límpido e isento de impurezas, sem 
cheiro, leve e saudável, de acordo com os 
padrões legais. Embalagem: tipo pet plástica, 
contendo 900ml, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente.  

Unid 
               

820  
R$ 11,69 R$ 9.585,80 

73 

Óleo de soja refinado, embalagem pet 900ml, 
apresentação vegetal refinado dentro de 
padrão rigoroso de qualidade; aspecto 
límpido e isento de impurezas, sem cheiro, 
leve e saudável, de acordo com os padrões 
legais. Embalagem: tipo pet plástica, 
contendo 900ml, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente. 

Unid 
            

1.840  
R$ 8,37 R$ 15.400,80 

74 

Ovos brancos (cartela com 30 unid.) Tipo 
branco, tamanho médio, a casca deve 
apresentar-se áspera, porosa, fosca, seca e 
limpa, não deve conter rachaduras. 
Encartelado, embalagem contendo 30 
unidades. 

Cart. 
            

1.190  
R$ 15,28 R$ 18.183,20 

75 
Pão de forma 500gr, pão de forma fatiado 
verticalmente. Embalagem, com no mínimo 

Unid. 
            

5.780  
R$ 9,03 R$ 52.193,40 
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500 gramas, plástica, resistente, constando 
data de fabricação e validade. 

76 

Pão tradicional frances 50gr, fabricado com 
matéria prima de primeira qualidade, isentos 
de matéria terrosa, parasitos e em perfeito 
estado de conservação, entregue em saco 
plástico transparente de polietileno. 

Unid 
            

7.100  
R$ 0,90 R$ 6.390,00 

77 

Pão tradicional massa fina 30gr, fabricado 
com matéria prima de primeira qualidade, 
isentos de matéria terrosa, parasitos e em 
perfeito estado de conservação, entregue em 
saco plástico transparente de polietileno. 

Unid 
          

17.000  
R$ 0,65 R$ 11.050,00 

78 

Pão tradicional massa fina 50gr, fabricado 
com matéria prima de primeira qualidade, 
isentos de matéria terrosa, parasitos e em 
perfeito estado de conservação, entregue em 
saco plástico transparente de polietileno.  

Unid 
          

19.600  
R$ 0,94 R$ 18.424,00 

79 

Peixe àgua doce (tambaqui) peixe in natura, 
variedade tambaqui, tipo corte eviscerado, 
apresentação com pele, estado de 
conservação congelado(a). 

Kg 
            

1.900  
R$ 20,58 R$ 39.102,00 

80 

Pimenta moída  100gr, condimento industrial 
em pó fino, homogêneo, com cheiro e sabor 
próprio, acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico, resistente 
hermeticamente vedado.  

Unid. 
               

620  
R$ 2,14 R$ 1.326,80 

81 

Pirulito 600gr, pirulito de açúcar colorido 
diversos sabores, embalagem contendo 
600g, sem sinais de rompimento ou violação, 
abertura ou furos, com identificação do 
produto prazo de validade e peso liquido, 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

Unid 
               

600  
R$ 11,13 R$ 6.678,00 

82 

Refrigerante, material água gasosa/xarope, 
sabores variados, à base de água mineral e 
açúcar, podendo conter edulcorante, extratos 
ou aroma sintetizado de frutas ou outros 
vegetais e gás carbônico, embalagem de 
1(um) litro.  

Unid 
            

1.180  
R$ 6,01 R$ 7.091,80 

83 

Refrigerante, material água gasosa/xarope, 
sabores variados, material água 
gasosa/xarope, sabores variados, à base de 
água mineral e açúcar, podendo conter 
edulcorante, extratos ou aroma sintetizado 
de frutas ou outros vegetais e gás carbônico, 
embalagem de 2 (dois) litros.  

Unid 
            

6.140  
R$ 8,85 R$ 54.339,00 

84 

Requeijão cremoso 300gr, origem de vaca, 
apresentação cremoso, baixo teor de 
gordura, consistência cremosa, textura 
uniforme, coloração esbranquiçada, odor 
suave e sabor característico, a embalagem 
deverá conter externamente dados de 
identificação do produto, marca, nome e 
endereço do fabricante; lista de ingredientes; 
data de fabricação; data de validade ou prazo 
máximo de consumo 

Unid. 
               

300  
R$ 10,90 R$ 3.270,00 

85 

Sal iodado 1kg composto de cloreto de sódio 
e iodato de potássio, embalagem plástica 
com peso de 01 quilo, contendo a 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, peso líquido e 
data de validade expressa de forma visível, 
em conformidade com a legislação em vigor 

Unid 
               

679  
R$ 1,65 R$ 1.120,35 
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e prazo de validade mínimo de 12 meses da 
entrega do produto. 

86 

Sardinha em molho de tomate, em conserva, 
inteira, eviscerada, com espinha, conservada 
em molho de tomate. Embalagem lata peso 
líquido 125g - peso drenado 83g, isenta de 
ferrugem, danificação. Deve ser entregue 
acondicionada em caixa de papelão e possuir 
validade mínima de 12 meses da entrega do 
produto.  

Unid 
            

5.000  
R$ 4,86 R$ 24.300,00 

87 

Sardinha em óleo, em conserva, inteira, 
eviscerada, com espinha, conservada em 
óleo. Embalagem lata peso líquido 125g - 
peso drenado 83g, isenta de ferrugem, 
danificação. Deve ser entregue 
acondicionada em caixa de papelão e possuir 
validade mínima de 12 meses da entrega do 
produto 

Unid 
            

4.500  
R$ 4,96 R$ 22.320,00 

88 

Suco em caixa 1lt sabor abacaxi, suco de 
néctar da fruta, sabor de abacaxi, simples, 
composto liquido de polpa concentrada de 
abacaxi, agua potável, açúcar, podendo ser 
adicionado de ácidos, possuindo no mínimo 
40% da polpa da fruta, apresentando sabor e 
aroma característicos e cor variando de 
branca a amarelada. 

Unid. 
               

680  
R$ 7,17 R$ 4.875,60 

89 

Suco em caixa 1lt sabor laranja, suco de 
néctar da fruta, sabor de laranja, simples, 
composto liquido de polpa concentrada de 
laranja, agua potável, açúcar podendo ser 
adicionado de ácidos, possuindo no mínimo 
50% da polpa da fruta, apresentando sabor e 
aroma característicos e cor própria 

Unid. 
               

720  
R$ 7,91 R$ 5.695,20 

90 

Suco em caixa 1lt sabor maracujá, suco de 
néctar da fruta, sabor de maracujá, simples, 
composto liquido de polpa concentrada de 
maracujá, agua potável, açúcar podendo ser 
adicionado de ácidos, possuindo no mínimo 
10% da polpa da fruta, apresentando sabor e 
aroma característicos e cor variando de 
amarela a alaranjada 

Unid. 
               

680  
R$ 7,00 R$ 4.760,00 

91 

Suco em garrafa caju 500ml, apresentação 
líquido, sabor caju, tipo artificial, 
características adicionais sem açúcar, 
rendimento 4,5 a 5 l p/garrafa 500 ml. 

Unid. 
               

752  
R$ 3,14 R$ 2.361,28 

92 

Suco em garrafa goiaba 500ml, 
apresentação líquido, sabor goiaba, tipo 
artificial, características adicionais sem 
açúcar, rendimento 4,5 a 5 l p/garrafa 500 ml 

Unid. 
               

632  
R$ 5,21 R$ 3.292,72 

93 

Tempero completo em tablete 63gr, 
embalagem 63g (6 unidades), sem 
conservantes, com cromatizante sintético 
Idêntico ao natural - Caldo de Carne. 
ingredientes: sal, gordura vegetal, amido, 
açúcar, alho, carne bovina, salsa, pimenta 
vermelha, louro, realçadores de sabor 
glutamato monossódico e inosinato 
dissódico, aromatizantes, corantes caramelo 
e natural urucum, acidulante ácido cítrico.  

Unid. 
               

960  
R$ 2,84 R$ 2.726,40 

94 
Tempero completo tipo pasta 300gr, sem 
pimenta, apresentação pasta, aplicação uso 

Unid. 
               

372  
R$ 4,39 R$ 1.633,08 
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culinário, ingredientes: sal, alho, cebola, 
vinagre, especiarias entre outros. 

95 

Tempero em pó sachê, diversos sabores, tipo 
sazon ou similar com os seguintes 
ingredientes: sal, calorífico, alho. Cebola, 
orégano, salsa, louro, condimentos 
preparados de alho e de cebola, realçadores 
de sabor glútamato monossódico e inosinato 
dissódico não contem glúteo embalagem 
com 60g (12 saches de 5g cada) 

Unid. 
               

840  
R$ 5,02 R$ 4.216,80 

96 

Torradas salgadas 160g, base da massa 
farinha de trigo integral, ingredientes 
adicionais: salgada, leve e crocante, 
embalagem com 160 gramas. 

Unid. 
               

680  
R$ 5,09 R$ 3.461,20 

97 

Uva passa sem semente 200gr, 
apresentação desidratada/seca, adicional 
preta, obtida a partir da uva fresca, 
embalagem com 200 gramas.   

Unid. 
               

720  
R$ 7,72 R$ 5.558,40 

98 

Vinagre de álcool, embalagem c/500 ml, 
fermentado acético de álcool, água, corante 
natural caramelo. Conservante: 
metabissulfito de sódio. embalagem 
plástica/garrafa pet de 500ml.   

Unid 
            

1.324  
R$ 1,61 R$ 2.131,64 

        Total R$ R$ 1.219.640,77 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, conforme segue: 

4.2.1. Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os itens de valor 

total estimado acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tiveram seu quantitativo total 

subdividido em COTA PRINCIPAL DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (em média 80%) destinada 

à disputa entre todos os interessados (ME, EPP, MEI, Empresas de Médio e Grande Porte, 

etc) e COTA RESERVADA (em média 20%) destinada exclusivamente para disputa entre 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme indicado na planilha 

orçamentária constante no subitem 4.1 deste Termo de Referência. 

4.2.2. Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, todos os demais 

itens constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

4.2.3. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. A empresa licitante deverá enviar declaração de observância desse limite na 

licitação. 

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 

OBJETO: 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
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5.1 - Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão 

realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) 

contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde 

serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega, além do local exato onde será(ao) 

efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro 

de Preços (contratada) através de e-mail eletrônico ou outro meio eficaz.  

5.2. FORMA DE ENTREGA, PRAZOS E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

5.2.1. FORMA DE ENTREGA 

5.2.1.1. Os Gêneros alimentícios deverão ser entregues de acordo com as seguintes 

condições: 

a).  Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues em todo território municipal, nos 

endereços que serão indicados pelas Secretarias Requisitantes nas respectivas Ordens de 

Fornecimento, ou no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Lima Campos, no 

endereço: Av. JK, S/N, Centro – Lima Campos/MA, em dias de expediente, de segunda a 

sexta-feira, das 08:00h às 14:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

b).  Os itens deverão ser entregues embalados, identificados e organizados por tipo de 

produto, conforme especificado no termo de referência ou no pedido de fornecimento, ou 

ainda, em fardos ou embalagens transparentes resistentes ou caixas próprias devidamente 

identificadas, não podendo haver produtos que não estejam adequados para o consumo 

humano, sob pena de devolução de todos os produtos à empresa contratada;  

c).  Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das 

solicitadas;  

d).  Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de 

validade, que seja de no mínimo 06 (seis) meses, ou outro prazo previsto na descrição dos 

itens da planilha orçamentária deste termo de referência, ou ainda, na embalagem do produto, 

após a data da entrega;  

e).  Todos os produtos cotados deverão obedecer as normas das legislações vigentes dos 

órgãos ou entidades competentes. 

f).  A CONTRATADA deverá fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 

padrão de identidade e qualidade estabelecidas pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária/ 

Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou pelas 

autoridades sanitárias locais e/ou estaduais, bem como as especificações que se encontram 

neste Termo.  

g).  Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na 

legislação de alimentos, com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, 

microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas 

Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e 

quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
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h).  Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior 

e as especificações mínimas exigidas abaixo:  

• Identificação do produto;  

• embalagem original e intacta,  

• data de fabricação,  

• data de validade,  

• peso líquido,  

• Número do Lote,  

• Nome do fabricante.  

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber; e  

• Demais exigências/informações pertinentes.  

i). As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 

ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e 

desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 

respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.2.2. PRAZO DE ENTREGA 

5.2.2.1. A entrega deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a demanda da secretaria 

requisitante, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da respectiva ordem 

de fornecimento pelo fornecedor. 

5.2.2.2. O prazo de fornecimento dos produtos poderá ser prorrogado, a critério da Secretaria 

Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 

motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observadas as disposições 

da Lei 14.133/2021. 

5.3. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

5.3.1. O recebimento dos produtos será realizado em conformidade com o previsto nos artigos 

73 e 74 da Lei nº 14.133/2021, observando os seguintes procedimentos: 

5.3.1.1. Recebimento Provisório 

a). Os produtos entregues serão conferidos no momento do recebimento por um servidor 

designado como responsável pelo almoxarifado ou pela unidade de destino. 

b). Será emitido um Termo de Recebimento Provisório, no qual constarão: 

b.1). Quantidade de itens recebidos. 

b.2). Condições aparentes dos produtos. 

b.3). Eventuais divergências ou danos identificados no ato da entrega. 

5.3.1.2. Recebimento Definitivo 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
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a). Após a análise técnica e a conferência detalhada dos produtos entregues, será emitido um 

Termo de Recebimento Definitivo, que formaliza a aceitação final dos produtos. 

b). O prazo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis após a entrega, salvo 

situações que demandem maior tempo para avaliação técnica. 

5.3.1.3. Rejeição de Produtos 

a). Produtos entregues fora das especificações do edital, com defeitos ou em quantidade 

inferior à solicitada serão rejeitados no ato da conferência ou durante a análise técnica. 

b). O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a substituição ou complementação 

dos itens rejeitados, sem ônus adicional para a administração pública municipal. 

5.3.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no 

respectivo contrato. 

5.3.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo especificado neste termo, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.3.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

5.3.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.3.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

5.3.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

6. DA LIQUIDAÇÃO 

6.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
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6.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

6.1.2.1. o prazo de validade; 

6.1.2.2. a data da emissão;  

6.1.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.1.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

6.1.2.5. o valor a pagar; e  

6.1.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

6.1.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

6.1.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

6.1.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.1.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Durante a realização da licitação, a equipe técnica ou servidor competente do quadro de 

técnicos da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, dará suporte ao(a) Pregoeiro(a).  

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
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7.2. Havendo necessidade de esclarecimentos, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar à licitante, 

cuja proposta tenha sido aceita quanto à compatibilidade de preço, amostra dos produtos 

ofertados, que deverá ser encaminhada à Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na 

Av. JK, S/N, Centro, Lima Campos-MA, no horário das 08h às 14h, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da solicitação. A licitante será desclassificada, caso apresente amostra 

fora das especificações previstas neste item 7 do presente termo de referência.  

7.3. As amostras deverão ser apresentadas em embalagem original e intacta contendo as 
seguintes informações: 

a) Identificação do produto;  

b) Marca;  

c) Nome e endereço do fabricante;  

d) Ingredientes específicos;  

e) Tabela nutricional;  

f) Número do lote e data de validade (tempo de vida útil); 

g) Razão social da empresa licitante; 

h) Modalidade e número da licitação; 

i) Número do item a que se refere a amostra. 

7.4. O local de entrega das amostras será na sede da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA, situada na Av. JK, S/N, Centro, Lima Campos/MA, no horário de 08h00hs às 
14h00hs, devendo ser recebida pela nutricionista designada para o recebimento e análise, 
sendo registrado por meios fotográficos. Deverá ser entregue 1 (uma) unidade para cada item 
especificado na planilha constante do item 4 deste Termo. 

7.5. As amostras serão inspecionadas no horário de 08:00hs as 14:00hs. O parecer de 
aprovação ou reprovação das amostras apresentadas será emitido pelo Departamento 
competente, assinados por responsável(is) técnica(s), no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 
horas após o seu recebimento. No caso da reprovação de amostras, após análise pela 
nutricionista, a licitante será desqualificada dos itens reprovados. 

7.6. Exigir-se-á amostra apenas ao licitante que se apresentar provisoriamente em primeiro 
lugar; 

7.7. A empresa convocada deverá atender rigorosamente os prazos e condições determinados 
para a entrega da amostra; 

7.8 As amostras deverão ser entregues acompanhadas de um documento de encaminhamento 
(Ofício ou Termo de Entrega) elaborado em papel timbrado da empresa e devidamente 
assinado por seu representante; 

7.9. É facultada a presença do representante da empresa responsável pela entrega no 
momento da apresentação das amostras, sendo registrado o nome e documento de 
identificação do responsável e/ou da transportadora que efetuar a entrega das amostras; 

7.10 As amostras recebidas na sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos, serão 
encaminhas ao Departamento competente para análise e emissão de parecer desta prefeitura 
municipal. 
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7.11 As amostras serão analisadas por profissional(is) competente(s) desta administração 
municipal, na forma prevista neste item; 

7.12 A não apresentação das amostras no prazo solicitado implicará na automática 
desclassificação da proposta para o item não apresentado; 

7.13 Não serão aceitas amostras para análise por analogia; 

7.14 Poderão acompanhar a análise das amostras quaisquer interessados e/ou 
representantes das empresas participantes, desde que não intervenha na condução da(s) 
Nutricionista(s) durante a análise das referidas amostras; 

7.15 Poderá ser dispensada a apresentação de amostra de produtos cujas marcas já foram 
fornecidas através de contratos firmados anteriormente com esta Administração desde que 
atendidas às especificações exigidas na descrição do item, a Critério desta administração 
municipal. 

7.16 Por se tratar de produtos de consumo, não haverá devolução de qualquer amostra ou 
ressarcimento, aos licitantes, em decorrência dos custos empregados para a apresentação 
das mesmas; 

7.17 As amostras serão analisadas para verificação se as marcas ofertadas estão atendendo 
as exigências conforme as especificações dos itens deste Termo de Referência; 

7.18 O(s) responsável(is) pela análise emitirá(ão) o Termo Análise acompanhado de registro 
fotográfico, que terá efeito sobre a aceitação ou recusa da amostra; 

7.19 A análise das amostras, em decisão fundamentada pela(s) Nutricionista(s) 
responsável(is), fará parte integrante dos autos processuais. 

7.20 A empresa que não tiver sua amostra aprovada para determinado item terá proposta 
recusada para aquele item, não cabendo a substituição ou apresentação de outra marca 
diferente daquela ofertada na proposta comercial. 

7.21. O relatório final de avaliação será publicado no sitio oficial deste Poder Executivo 

Municipal www.limacampos.ma.gov.br  em horário e local agendados pelo Pregoeiro que 

conduzirá os trabalhos.  

7.22. Se a amostra for reprovada o(a) Pregoeiro(a) adotará medidas para solicitar a 

apresentação dos segundos colocados na fase de preços para a análise, devendo o 

procedimento descrito neste item ser cumprido integralmente. 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. PRAZO DE PAGAMENTO 

8.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 

definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

8.2. FORMA DE PAGAMENTO 

8.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, 

devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de 

Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
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Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio 

ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 

Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a 

Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; 

Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando 

situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF e 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que 

o fornecedor apresentar em sua proposta. 

8.2.2. O pagamento será feito em favor da empresa  contratada  através de ordem ou 

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 

Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

8.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.2.1 acima. 

8.2.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também 

juntamente com a documentação elencada no item 8.2.1, o Extrato do Simples referente a 

última competência. 

8.2.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a 

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os produtos prestados, em conformidade com a 

legislação aplicável à matéria. 

8.2.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

8.2.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 

monetária. 

8.2.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.   

8.2.9. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, 

devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 

O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos 
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9.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

9.1.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.1.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.1.3. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.1.4. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

9.1.5. Ato de autorização para o exercício da atividade de compatível com o objeto da licitação, 

expedido por órgão competente nos termos da legislação aplicável à matéria. 

9.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

9.2. HABILITAÇÃO  FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

9.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas – CPF, conforme o caso;  

9.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
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9.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943;  

9.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:  

9.2.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 

pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Estadual;  

9.2.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 

do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual;  

9.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:  

9.2.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 

pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Municipal;  

9.2.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 

do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;  

9.2.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei;  

9.2.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

9.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

9.3.2. Os documentos referidos no subitem anterior limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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9.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

9.3.4. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO    
              PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
ISG =              _        ATIVO TOTAL_____________________                                       
   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
ILC =                              ATIVO CIRCULANTE_____________    
                                    PASSIVO CIRCULANTE 
 

9.3.4.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total estimado ou do item 

pertinente. 

9.3.4.2. A licitante deverá apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da área 

contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste edital. 

9.3.4.2.1. As justificativas para exigência dos coeficientes e índices econômicos previstos 

neste edital estão devidamente previstas no item 22 do presente Termo de Referência; 

9.3.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial, demonstrações 

contábeis e notas explicativas assim apresentados: 

9.3.5.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada 

ou autenticada na Junta Comercial;  

9.3.5.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário; 

9.3.5.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.3.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
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9.3.5.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

9.3.5.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 

Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 

meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED). 

9.3.5.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 

intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 

representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.3.6. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da 

data de apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.3.6.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.3.6.2. A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá ser admitida 

nesta licitação, desde que seja apresentada a certidão judicial atestando a aprovação do plano 

de recuperação judicial. 

9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.4.1. Declaração ou atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou tem fornecido, satisfatoriamente, 

produtos compatíveis ou semelhantes ao objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.4.1.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar diligências 

para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, requisitar cópias dos 

respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 

declarado. 

9.4.2. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou 

Municipal da sede da licitante, ou Declaração de que a empresa reúne condições de 

apresentá-la(s) em momento oportuno (condição para assinatura do contrato). (OBS: caso a 

empresa licitante seja isenta, deverá apresentar comprovação da referida isenção). 

9.4.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br


 

 

                                       

 

       

__________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Av. JK., s/n, Centro – CEP 65728-000 – Lima Campos – MA. 

Fone: (99) 36461112 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br  
 

Página 83 de 146 

 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

CNP __________________________________________________________________________________________ 

9.5. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade 

da entidade emissora. 

10. ADJUDICAÇÃO  

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR 

ITEM”.  

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 

orçamentário, conforme dispõe o art. 15. Do Decreto Municipal nº 027, de 21 de Março de 

2024, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas 

decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 

instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No entanto, 

para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, 

com vigência para o exercício em curso. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0301 – Sec. Mun. de Administração e Finanças  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ.ATIVIDADE:__  2.003 – Manut. das Atividades da Administração Direta do Município  
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  1501 – Fundo Municipal de Saúde  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE:__  2.046 – Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0401 – Sec. Mun. de Educação   
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.122.0010 
PROJ.ATIVIDADE:__  2.013 – Manutenção das Atividades da Sec. Mun.de Educação 
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  1301 – Fundo Mun. de Assistência Social  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244,0048 
PROJ.ATIVIDADE:__  2.054 – Manutenção e Funcionamento dos Programas - FMAS 
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0901 – Sec. Municipal de Meio Ambiente  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063 
PROJ.ATIVIDADE:__  2.031 – Manut. e Funcionamento da Sec. Municipal de Meio Ambiente 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
 

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

2.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da Contratante, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

12.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

12.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

12.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial competente para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

12.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

 12.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

12.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

12.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

12.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

12.1.12. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 

edital da licitação. 

12.2. Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 
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12.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.2.2. Entregar o objeto no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência; 

12.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.2.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

12.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

12.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.2.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

12.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

12.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

12.2.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

12.2.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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12.2.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

12.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

12.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

12.2.17.1. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

12.2.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

12.2.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.2.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

12.2.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

12.2.22. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

12.2.23. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE, 
no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

12.1.24 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o 
caso; 
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12.2.25. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A contratada deverá arcar com os custos da 
análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos 
serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da 
análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. 
Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos termos 
legais. 

12.2.26. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento 
de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
estabelecido; 

12.2.27. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

12.2.28. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO ou de outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 
utilização dos mesmos. 

12.2.29. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após 
o término de sua vigência. 

12.2.30. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

12.2.31. A contratada deverá adotar na execução do contrato, práticas de sustentabilidade 
ambiental, a recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não 
reaproveitáveis pela contratante, práticas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens 
inservíveis e processos de reutilização, nos termos estabelecidos na legislação vigente, que 
sejam aplicáveis ao objeto desta licitação. 

12.2.32. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no trabalho, 

previstas nas normas regulamentadoras pertinentes.  

12.2.33. A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, as condições de 

habilitação exigidas na licitação, comunicando ao CONTRATANTE a superveniência de fato 

impeditivo da manutenção dessas condições.  

12.2.34. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer irregularidade 

verificada no cumprimento da obrigação.  

12.2.35. Cumprir a obrigação em conformidade com o que vier a ser contratado, levando-se 

em consideração todas as especificações constantes no Termo de Referência, no Edital de 

Licitação, inclusive unidade de medida, valor unitário e demais pertinentes ao feito.  
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12.2.36. A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento da obrigação, desde a sua 

origem até o local de entrega/execução, definido no Termo de Referência, sem quaisquer 

complementos nos preços contratado ou pagamento adicional referente a deslocamento.  

12.2.37. Satisfazer a obrigação no local consignado no Termo de Referência, observando 

ainda o horário de funcionamento administrativo.  

12.2.38. Cumprir a obrigação apenas na presença de servidor competente, mediante 

apresentação de identificação funcional, com lotação específica na CONTRATANTE.  

12.2.39. Havendo desrespeito injustificado aos prazos ou de descumprimento das demais 

obrigações estabelecidas, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções estabelecidas no Termo 

de Referência, no contrato e na legislação pertinente. 

12.2.40. Se após a comunicação formal a CONTRATADA se recusar, demorar, negligenciar 

ou deixar de eliminar os vícios, defeitos ou inadequações do objeto deste Termo de 

Referência, ficará sujeita às penalidades estabelecidas neste Termo de Referência e na 

legislação pertinente, podendo ainda a CONTRATANTE requisitar reparação dos eventuais 

danos e prejuízos provocados.  

12.2.41. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste Termo de Referência, quando se verificarem defeitos ou incorreções resultantes 

da execução/fornecimento.  

12.2.42. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parte alguma do Contrato.  

12.2.43. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 

regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei nº 14.133/2021, e 

constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar 

a aquisição do objeto descrito neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 

determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem 

do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta; 

13.3. Os produtos que constituem o objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 

conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são 

suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido 

comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 

na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

14. REGISTRO DE PREÇOS  
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14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

14.1.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.1.2.2. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e será 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

14.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

14.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial 

do Município – DOM, e no Portal da Transparência deste Poder Executivo Municipal e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

14.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

14.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

14.6. Não sendo possível a aplicação do item anterior, é facultado à Administração, quando a 

proponente vencedora não apresentar situação regular no ato da Assinatura da Ata de 

Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 

ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, 

observado o disposto no subitem 14.12. 

14.6.1. Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 

com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 
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14.7. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os 

produtos ou bens a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste 

edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 

divergência, as especificações e condições do edital. 

14.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

14.9. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive 

aos seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 

homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 

bem como obedecerá, na íntegra, a Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal 

nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006 e a toda a legislação pertinente. 

14.10. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

14.11. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses 

institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

14.12. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 

se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas 

neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os demais licitantes, 

na ordem de classificação. 

14.13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

14.13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

14.13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

14.13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

14.13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

14.13.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

14.13.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 
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14.13.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 14.13.5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

14.13.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 26 e art. 27 do DECRETO MUNICIPAL Nº 027, DE 21 DE 

MARÇO DE 2024. 

14.13.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

14.13.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

14.13.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

14.14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

14.14.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

14.14.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

14.14.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

14.14.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

14.14.4.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

14.14.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

14.14.6. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
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participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

14.14.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 14.14.1. 

14.14.8. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 

14.14.8.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

14.14.8.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando o 

fornecedor: 

14.15.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

14.15.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

14.15.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 25, § 2º, do 

Decreto Municipal nº 027, de 21 de Março de 2024; ou 

14.15.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.15.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

14.15.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 14.15.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

14.15.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 
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14.15.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

14.15.5.1. Por razão de interesse público; 

14.15.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

14.15.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 24, § 3º e  25, § 4º, 

ambos do DECRETO MUNICIPAL Nº 027, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  

14.16. DA ESTIMATIVA DE CONSUMO: 

14.16.1. As estimativas de consumo individualizadas, por órgão gerenciador e órgãos 

participantes, seguem abaixo: 

Item Discrição Unidade 
Órgão 

Gerenciador 
Órgão 

Participante 
Órgão 

Participante 
Órgão 

Participante 
Órgão 

Participante 

     ADM SAÚDE EDUC 
ASSIST. 

SOC. 
M. AMB. 

1 

Açafrão em po 10gr, condimento industrial em pó fino, 
homogêneo, com cheiro e sabor próprio, 
acondicionado em saco plástico transparente, 
atóxico, resistente hermeticamente vedado.  
Embalagem em conformidade com a legislação em 
vigor.  

Unid. 60 100 160 60 20 

2 

Achocolatado em pó 400g, instantâneo tradicional, 
contendo açúcar, cacau, extrato de malte, leite em pó, 
enriquecido como vitaminas, de primeira qualidade, 
com características organoléticas próprias. Pacote 
com 400 gramas.  

Unid. 300 500 1.000 150 20 

3 

Açúcar tipo cristal, embalagem 1kg, com aparência 
de pó fino, homogêneo, na cor branca, de fácil 
escoamento, não devendo estar melado ou 
empedrado; odor próprio e sabor doce; livre de 
fermentação; isento de matéria terrosa, de sujidades, 
parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; 
embalagem: saco de polietileno atóxico, contendo 01 
kg, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
peso liquido e número de registro no órgão 
competente. 

Kg 500 400 250 400 160 

4 

Adocante dietetico 200ml, aspecto físico líquido, 
ingredientes sucralose, acesulfame de potássio, 
benzoato de só d, tipo dietético, características 
adicionais acidulante ácido cítrico, citrato de sódio, 
embalagem contendo a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e peso liquido. 

Unid 100 300 100 100 30 

5 

Alho, apresentação alho sem réstia, bulbo inteiriço, 
de ótima qualidade, compacto, firme e com coloração 
uniforme; casca protetora integra; cor, odor e sabor 
típicos da espécie. 

Kg _ 300 300 100 50 

6 

Ameixa em calda 400g, inteiras, sem caroço, com 
minerais, fibra alimentar e baixas calorias, não deve 
possuir gorduras nocivas. Embalagem contendo a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e peso liquido. 

Unid. _ 100 120 80 _ 

7 

Amido de milho 1kg em pó, produto amiláceo, 
extraído do milho, fabricado a partir de materiais 
primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e 
parasitas, não podendo apresentar-se úmido, 
fermentado ou rançoso. Aspecto: pós fino. Cor: 
branca; odor e sabor característicos.  

Unid. _ 100 200 100 _ 
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8 

Amido de milho 200gr em pó, produto amiláceo, 
extraído do milho, fabricado a partir de materiais 
primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e 
parasitas, não podendo apresentar-se úmido, 
fermentado ou rançoso. Aspecto: pós fino. Cor: 
branca; odor e sabor característicos. Embalagem: 
200 gramas 

Unid. _ 90 90 60 _ 

9 

Amido de milho 500gr em pó, produto amiláceo, 
extraído do milho, fabricado a partir de materiais 
primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e 
parasitas, não podendo apresentar-se úmido, 
fermentado ou rançoso. Aspecto: pós fino. Cor: 
branca; odor e sabor característicos. Embalagem: 
500 gramas 

Unid. _ 80 100 80 _ 

10 

Arroz agulhinha tipo 1, embalagem 1kg, arroz de 1ª 
qualidade com suas características organolépticas 
preservadas, que esteja de acordo a legislação 
vigente, isento de mofo, odores e substancias 
estranhas, embalagem saco plástico atóxico, 
contendo 1 quilo, identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, peso líquido e data de 
validade expressa de forma visível, em conformidade 
com a legislação em vigor e prazo de validade mínimo 
de 06 meses da entrega do produto. 

Kg _ 5.000 2.700 5.000 _ 

11 

Aveia em floco 200gr, classe branca, apresentação 
em flocos grossos,  acondicionado em embalagem de 
200 gramas, contendo na embalagem: data de 
fabricação, validade do produto, nome do fabricante, 
devidamente rotulado conforme legislação vigente.  

Unid _ 800 150 80 _ 

12 

Azeitona c/caroço 300gr, legume em conserva tipo 
azeitona verde, tamanho média, apresentação com 
caroço, embalagem contendo a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade e peso liquido.  

Unid. _ 150 160 40 40 

13 

Azeitona s/caroço 280gr, legume em conserva tipo 
azeitona verde, tamanho média, apresentação sem 
caroço, embalagem contendo a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade e peso liquido. 

Unid. _ 120 160 80 20 

14 

Batata frita palha 500gr, batata frita embalada, tipo 
palha fina, características adicionais sem colesterol e 
sem conservantes, apresentação pronta para 
consumo, embalagem contendo a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade e peso liquido.   

Unid. _ 230 1.200 60 40 

15 

Biscoito água e sal 400g tipo cream craker 400gr 
(3xl), embalagem flexível em plástico, peso líquido de 
400g, contendo a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, peso líquido e data 
validade expressa de forma visível, enriquecido com 
ferro e ácido fólico. Serão rejeitados biscoitos mal, 
cozidos, queimados e de caracteres organolépticos 
anormais, não podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar quebradiço, embalagem: 
pacote impermeável lacrado, contendo 400g (3x1), 
em conformidade com a legislação em vigor e prazo 
de validade mínimo de 12 meses  

Und 3.400 7.500 3.000 3.500 120 

16 

Biscoito de polvilho tipo bola 100gr, ingredientes: 
polvilho, gordura vegetal hidrogenada, sal refinado, 
leite e ovos. Embalagem contendo a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade e peso liquido.   

Unid. 500 150 450 600 100 

17 

Biscoito de polvilho tipo rosquinha 100gr, 
ingredientes: polvilho, gordura vegetal hidrogenada, 
sal refinado, leite e ovos. Embalagem contendo a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e peso liquido.   

Unid. 600 250 160 400 100 

18 

Biscoito doce tipo maisena 400gr, apresentação 
retangular, sabor maizena, classificação doce, sem 
recheio. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados e de caracteres organolépticos anormais, 
não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. Embalagem: pacote 
impermeável lacrado, contendo 400g (3x1), com a 

Und 500 400 200 250 80 
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identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso liquido. Prazo de 
validade mínimo de 12 meses da entrega do produto.   

19 

Biscoito doce tipo maria 400gr (3xl), ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal, amido de milho, soro de leite 
em pó, sal, aromatizante, estabilizante lecitina de 
soja, fermentos químicos. Serão rejeitados biscoitos 
mal cozidos, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 
Embalagem: pacote impermeável lacrado, contendo 
400g (3x1), com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
peso liquido. Prazo de validade mínimo de 12 meses 
da entrega do produto.   

Unid 2.000 2.000 2.000 300 100 

20 

Biscoito doce tipo rosquinhas 400gr, ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal, amido, sal refinado, 
fermentos químicos bicarbonato de amônio e 
bicarbonato de sódio, emulsificante lecitina de soja, 
acidulante ácido cítrico e aromatizante. Serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 
caracteres organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Embalagem com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso liquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente. Sabores: 
leite/coco/chocolate/tradicional    

Unid 600 700 1.200 200 100 

21 

Biscoito salgado 156g cont. 06 und de 26g, 
apresentação retangular, classificação salgado. 
Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e 
de caracteres organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Embalagem com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso liquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente  

Unid. 1.000 1.200 1.200 400 200 

22 

Bombom de café 750gr, bala de café, com aroma 
idêntico ao natural do café. Informações do produto: 
ingredientes: açúcar, xarope de glicose, café solúvel, 
embalagem de 750 gramas. Embalagem com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso liquido, 
devidamente rotulado conforme legislação vigente. 

Pacote 100 150 140 80 100 

23 

Bombons recheados, embalagem 900g, sem sinais 
de rompimento ou violação, abertura ou furos, com 
identificação do produto prazo de validade e peso 
liquido, ausência de sujidades, parasitas e larvas.  
Embalagem com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
peso liquido, devidamente rotulado conforme 
legislação vigente 

Unid. 300 100 200 200 40 

24 

Bombons sortidos, embalagem 300g, a embalagem 
primária aluminizada envolvendo o bombom e a 
secundária com plástico resistente e atóxico. 
Características: bombom com formatos e recheios 
sortidos.  Embalagem com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso liquido, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente 

caixa 100 100 120 120 20 

25 

Café solúvel, embalagem 200gr, apresentação 
solúvel granulado, intensidade média, tipo tradicional, 
com selo de pureza ABIC, acondicionado em 
embalagem de 200 gramas contendo, diretamente na 
embalagem: data de fabricação, validade do produto, 
nome do fabricante, devidamente rotulado conforme 
legislação vigente. 

Unid. 100 250 250 50 _ 

26 
Café torrado e moído, embalagem 250gr, 
homogêneo, torrado e moído 100% puro, tipo 
tradicional, com selo de pureza ABIC, livre de 

Unid 3.000 2.400 2.000 2.000 200 
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agrotóxico e de produtos químicos, com validade na 
data da sua apresentação. Acondicionado em 
pacotes a vácuo de 250 gramas contendo, no 
mínimo, as seguintes informações impressas 
diretamente na embalagem: data de fabricação, 
validade do produto, nome do fabricante, 
devidamente rotulado conforme legislação vigente. 

27 

Catchup 400gr, composição tradicional, 
apresentação creme, ingredientes: tomate, açúcar, 
vinagre, sal, amido modificado, cebola, alho e 
especiarias. 

Unid. _ 100 100 20 40 

28 

Chá alimentação, tipo frutas, diversos sabores, peso 
líquido mínimo da caixa 10g, embalagem com no 
mínino 10 sachês envelopados individualmente, com 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso liquido, 
devidamente rotulado conforme legislação vigente.  

caixa _ 600 200 50 _ 

29 

Chocolate granulado 500gr, chocolate, tipo preto, 
apresentação granulado, sabor tradicional.  
Embalagem com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
peso liquido, devidamente rotulado conforme 
legislação vigente  

Unid. 60 100 60 100 _ 

30 

Coco ralado 100gr, extraído através da técnica de 
desidratação da polpa do coco,  embalagem com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso liquido, 
devidamente rotulado conforme legislação vigente. 

Unid. _ 70 80 120 20 

31 

Coloral em pó pacote 1kg, apresentação em pó fino, 
homogêneo, obtidos de frutos maduros de espécimes 
genuínos, grãos sãos, limpos, dessecados e moídos, 
de coloração vermelho intenso. Embalagem 
devidamente rotulado conforme legislação vigente  

Unid. _ 100 60 50 _ 

32 

Creme de leite 200gr (caixa), creme de leite, teor 
gordura até 20% de gordura, processamento uht, 
tratamento homogeneizado, fórmula a base de leite, 
rica em nutrientes, embalagem devidamente rotulada 
conforme legislação vigente. 

Unid. _ 360 500 80 80 

33 

Creme de leite 300gr (lata)  creme de leite, teor 
gordura até 20% de gordura, processamento uht, 
tratamento homogeneizado, fórmula a base de leite, 
rica em nutrientes, embalagem devidamente rotulada 
conforme legislação vigente 

Unid. _  200 400 160 _ 

34 
Doce cristalizado de 400gr (sortidos), peso líquido de 
400 g, rótulo com data de empacotamento e prazo de 
validade impresso.  

Unid. 200 100 80 288 40 

35 

Doce de goiaba em tablete 900gr, com 24 unidades, 
doce de goiaba em tabletes, embalagem flexível em 
pote plástico, peso líquido de 900 g, rótulo com data 
de empacotamento e prazo de validade impresso.  

Pacote 100 80 240 80 12 

36 

Ervilha em conserva 200gr, grãos de ervilhas frescas, 
cozidas na água sem adição de sal ou açúcar, 
ingredientes: ervilha e água, embalagem com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínima, devidamente 
rotulado conforme legislação vigente.  

Unid. _ 200 160 80 40 

37 

Extrato de tomate, embalagem c/190g, devendo 
constar data de fabricação, data de validade e 
número do lote do produto. O extrato de tomate deve 
ser preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos, 
sem pele e sementes. É tolerada a dição de 1% de 
açúcar e 5% de cloreto de sódio, deve está isento de 
fermentação e não indicar processamento defeituoso. 
Validade mínima de 3 meses na data da entrega. 

Unid _ 740 400 150 _ 

38 

Farinha de mandioca amarela 1kg seca, isenta de 
matéria terrosa e parasitos, não poderá estar úmida, 
fermentada ou rançosa, em conformidade com a 
legislação em vigor. 

Kg _  240 120 400 _ 

39 

Farinha de mandioca branca 1kg,  seca, isenta de 
matéria terrosa e parasitos, não poderá estar úmida, 
fermentada ou rançosa, em conformidade com a 
legislação em vigor. 

Kg _ 240 120 200 _ 

40 
Farinha de trigo com fermento 1kg, farinha de trigo, 
grupo doméstico, tipo tipo 1, especial, ingrediente 

Unid. _ 60 600 300 100 
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adicional com fermento, isenta de matéria terrosa e 
parasitos, não poderá estar úmida, fermentada ou 
rançosa, em conformidade com a legislação em vigor.  

41 

Farinha de trigo sem fermento 1kg, farinha de trigo, 
grupo doméstico, tipo 1, especial, sem com fermento, 
isenta de matéria terrosa e parasitos, não poderá 
estar úmida, fermentada ou rançosa, em 
conformidade com a legislação em vigor.  

Unid. _ 80 80 100 _ 

42 

Fécula de mandioca 1kg, seca, branca, isenta de 
matéria terrosa e parasitos, não poderá estar úmida, 
fermentada ou rançosa, em conformidade com a 
legislação em vigor.  

Kg _ 200 80 160 _ 

43 

Feijão do tipo carioca, embalagem 1kg, grãos inteiros 
mínimo de 95%; na cor característica a variedade 
correspondente, de tamanho e formato naturais, 
maduros, limpos e secos; isento de fermentação, 
mofo, odores estranhos e de substancias nocivas a 
saúde;  ausência de sujidades, insetos, parasitas e 
larvas; embalagem saco  plástico atóxico de 1kg, com 
a identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade mínima, 
devidamente rotulado conforme legislação vigente. 

Kg _ 920 900 960 _ 

44 

Feijão preto 1kg, grãos inteiros mínimo de 95%; na 
cor característica a variedade correspondente, de 
tamanho e formato naturais, maduros, limpos e 
secos; isento de fermentação, mofo, odores 
estranhos e de substancias nocivas a saúde; 
ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas; 
embalagem saco plástico atóxico de 1kg, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínima, devidamente 
rotulado conforme legislação vigente.  

Kg _  360 900 960 _ 

45 

Feijão vermelho tipo comum 1kg, grãos inteiros 
mínimo de 95%; na cor característica a variedade 
correspondente, de tamanho e formato naturais, 
maduros, limpos e secos; isento de fermentação, 
mofo, odores estranhos e de substancias nocivas a 
saúde; ausência de sujidades, insetos, parasitas e 
larvas; embalagem saco plástico atóxico de 1kg, com 
a identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade  mínima, 
devidamente rotulado conforme legislação vigente.  

Kg _ 920 600 960 _ 

46 

Fermento 100gr, tipo químico, apresentação pó 
ingredientes: amido de milho ou fécula de mandioca, 
fosfato monocálcico, bicarbonato de sódio e 
carbonato de cálcio. Embalagem com a identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade  mínima.  

Unid. _ 40 120 20 _ 

47 

Filé de Sardinha em óleo comestível, em conserva, 
variedade sardinha, apresentação filé, sem pele e 
sem espinha dorsal, meio de cobertura com óleo 
comestível. Embalagem 125g. isenta de ferrugem, 
danificação. 

Unid. _ 1.140 80 800 _ 

48 

Flocão de arroz 500gr, farinha arroz, ingrediente pré-
cozido, tipo flocão, cor branca, embalagem contendo 
a identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, peso líquido e data validade expressa 
de forma visível, em conformidade com a legislação 
em vigor. 

Pacote _ 700 600 1.920 _ 

49 

Floção de milho 500gr, farinha de milho, ingrediente 
pré-cozido, tipo flocão, embalagem de 500g, 
contendo a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, peso líquido e data 
validade expressa de forma visível, em conformidade 
com a legislação em vigor. 

Pacote _ 700 200 1.920 _ 

50 

Formula  infantil para lactantes com preobioticos de 0 
a 6 meses 400gr adicionada de pre ou probioticos 
100% de lactose, ate 3% de gordura lactea, relacao 
calcio fosforo de 1,8 a 2, sodio maximo de 18 mg 100 
ml e a embalagem em lata aluminizada de 400 
gramas 

Unid _ 200 100 _  _ 

51 
Formula infantil para lactantes 1 com preobioticos, 
dha e ara, nucleotideos 400gr, composição 
nutricional para satisfazer as necessidades 

Unid _ 200 _ _ _ 
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nutricionais de lactentes sadios a partir do 
nascimento até o sexto mês de vida. Produto em pó, 
com predominância de proteínas do leite de vaca, 
enriquecidas com vitaminas e minerais 

52 

Gordura vegetal 500gr, tipo margarina, subtipo 
cremosa, composição básica mínimo de 80% de 
gordura, sabor com sal, na embalagem deverá 
constar externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, data de fabricação e data 
de validade expressa de forma visível.  

Unid. _ 40 240 20 _ 

53 

Leite condensado 270gr (caixa) leite condensado, 
tipo integral, ingrediente básico leite in natura, 
embalagem deve conter identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulado conforme 
legislação vigente. 

Unid. _ 200 800 200 100 

54 

Leite condensado 395gr (caixa), leite condensado, 
tipo integral, ingrediente básico leite in natura, 
embalagem deve conter identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulado conforme 
legislação vigente. 

Unid. _ 60 400 100 100 

55 

Leite condensado 395gr (lata), leite condensado, tipo 
integral, ingrediente básico leite in natura, 
embalagem deve conter identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulado conforme 
legislação vigente. 

Unid. _ 60 400 80 60 

56 

Leite de coco 200ml, leite de coco industrializado, 
obtido de leite de coco pasteurizado e 
homogeneizado, podendo conter conservantes, 
acidulantes e/ou espessantes, a embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, validade.  Embalagem 
de vidro ou caixa tetrapak com 200ml.  

Unid. _  360 400 60 40 

57 

Leite em pó integral 1 kg, integral bovino, enriquecido 
com vitaminas, sem umidade, isento de mofos, de 
odores estranhos e de substâncias nocivas, a 
embalagem deve conter identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulado conforme 
legislação vigente. 

Pacote _ 400 240 120 40 

58 

Leite em pó integral 200gr, integral bovino, 
enriquecido com vitaminas, sem umidade, isento de 
mofos, de odores estranhos e de substâncias 
nocivas, a embalagem deve conter identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente. 

Unid 1.600 3.000 1.200 600 200 

59 

Leite em po integral lata de 400gr, leite em pó, integral 
bovino, com teor de matéria gorda mínimo de 26%, 
integral, envasado em recipientes herméticos 
lacrados, embalagem deve conter identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e número de registro 
no órgão competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente. 

Unid 200 300 _ 80 _ 

60 

Macarrão argolinha 500gr, teor de umidade massa 
seca, base da massa de farinha de trigo, embalagem 
plástica, pacote de 500g, isento de matéria terrosa, 
parasitas, fungos, vestígios de insetos, livres de 
umidade e coloração específica, conter a data de 
fabricação e validade expressas na embalagem, 
devidamente rotulado conforme legislação vigente.   

Pacote _ 1.200 800 250 _ 

61 
Macarrão parafuso pacote 500gr, teor de umidade 
massa seca, base da massa de farinha de trigo, 
ingredientes adicionais com ovos, apresentação 

Pacote _ 400 1.600 200 _ 
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parafuso. Embalagem plástica, pacotes de 500g, 
isento de matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios 
de insetos, livres de umidade e coloração específica, 
conter a data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, devidamente rotulado conforme 
legislação vigente.   

62 

Macarrão tipo espaguete, embalagem 500gr, teor de 
umidade massa seca, base da massa de farinha de 
trigo, embalagem plástica, pacotes de 500g, isento de 
matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios de 
insetos, livres de umidade e coloração específica, 
conter a data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, devidamente rotulado conforme 
legislação vigente.  

Pacote _ 1.000 1.200 1.000 _ 

63 

Maionese 500gr, composição tradicional, 
apresentação creme, feita a partir de ovos de galinha, 
óleos vegetais e outros ingredientes, na embalagem 
deverá constar externamente os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto, data de 
fabricação e data de validade expressa de forma 
visível 

Unid. _ 600 500 120 40 

64 

Margarina com sal, embalagem c/500g, obtida de 
óleo vegetal ou gordura vegetal, com no mínimo 50% 
de lipidios, fonte de gordura mono e poli saturada, na 
embalagem deverá constar externamente os dados 
de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, 
data de fabricação e data de validade expressa de 
forma visível.  

Unid 100 480 360 200 _ 

65 
Milho amarelo quebrado para mingau 500g, isento de 
mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas. 
Embalados em pacotes de 500g, de plástico atóxico. 

Unid _ 240 360 400 40 

66 
Milho branco quebrado para mingau 500g, isento de 
mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas. 
Embalados em pacotes de 500g, de plástico atóxico. 

Unid _ 300 360 400 40 

67 

Milho verde em conserva 300gr, com grãos de milho 
frescos, cozidos na água sem adição de sal ou 
açúcar, a embalagem deverá constar externamente 
os dados de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, 
data de fabricação e data de validade expressa de 
forma visível.   

Unid. _ 240 300 200 20 

68 

Mistura para bolo 450gr, preparada à base de farinha 
de trigo e açúcar (diversos sabores), a embalagem 
deverá constar externamente os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto, data de 
fabricação e data de validade expressa de forma 
visível. 

Pacote _ 200 360 200 - 

69 

Molho de pimenta picante 150ml, ingredientes: água, 
polpa de pimenta jalapão, vinagre, polpa de pimenta 
malagueta, sal, estabilizante goma xantana e 
conservador benzoato de sódio.  

Unid. _ 40 40 10 - 

70 

Óleo de milho refinado, embal. Pet, c/900 ml, tipo 
puro, espécie vegetal milho refinado dentro de padrão 
rigoroso de qualidade; aspecto límpido e isento de 
impurezas, sem cheiro, leve e saudável, de acordo 
com os padrões legais. Embalagem: tipo pet plástica, 
contendo 900ml, devidamente rotulada conforme 
legislação vigente.  

Unid _ 360 400 60 - 

71 

Óleo de soja refinado, embalagem pet 900ml, 
apresentação vegetal refinado dentro de padrão 
rigoroso de qualidade; aspecto límpido e isento de 
impurezas, sem cheiro, leve e saudável, de acordo 
com os padrões legais. Embalagem: tipo pet plástica, 
contendo 900ml, devidamente rotulada conforme 
legislação vigente. 

Unid _ 700 400 700 40 

72 

Ovos brancos (cartela com 30 unid.) Tipo branco, 
tamanho médio, a casca deve apresentar-se áspera, 
porosa, fosca, seca e limpa, não deve conter 
rachaduras. Encartelado, embalagem contendo 30 
unidades. 

Cart. _ 520 500 160 10 
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73 

Pão de forma 500gr, pão de forma fatiado 
verticalmente. Embalagem, com no mínimo 500 
gramas, plástica, resistente, constando data de 
fabricação e validade. 

Unid. 100 280 5.000 200 200 

74 

Pão tradicional frances 50gr, fabricado com matéria 
prima de primeira qualidade, isentos de matéria 
terrosa, parasitos e em perfeito estado de 
conservação, entregue em saco plástico transparente 
de polietileno. 

Unid _ 1.500 4.000 _ 1.600 

75 

Pão tradicional massa fina 30gr, fabricado com 
matéria prima de primeira qualidade, isentos de 
matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de 
conservação, entregue em saco plástico transparente 
de polietileno. 

Unid _ 2.000 12.000 2.000 1.000 

76 

Pão tradicional massa fina 50gr, fabricado com 
matéria prima de primeira qualidade, isentos de 
matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de 
conservação, entregue em saco plástico transparente 
de polietileno.  

Unid _ 4.000 12.000 2.000 1.600 

77 

Peixe àgua doce (tambaqui) peixe in natura, 
variedade tambaqui, tipo corte eviscerado, 
apresentação com pele, estado de conservação 
congelado(a). 

Kg _ 1.900 _ _ _ 

78 

Pimenta moída  100gr, condimento industrial em pó 
fino, homogêneo, com cheiro e sabor próprio, 
acondicionado em saco plástico transparente, 
atóxico, resistente hermeticamente vedado.  

Unid. _ 300 200 100 20 

79 

Pirulito 600gr, pirulito de açúcar colorido diversos 
sabores, embalagem contendo 600g, sem sinais de 
rompimento ou violação, abertura ou furos, com 
identificação do produto prazo de validade e peso 
liquido, ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

Unid _ 120 300 160 20 

80 

Refrigerante, material água gasosa/xarope, sabores 
variados, à base de água mineral e açúcar, podendo 
conter edulcorante, extratos ou aroma sintetizado de 
frutas ou outros vegetais e gás carbônico, 
embalagem de 1(um) litro.  

Unid 360 360 360 100 _ 

81 

Refrigerante, material água gasosa/xarope, sabores 
variados, material água gasosa/xarope, sabores 
variados, à base de água mineral e açúcar, podendo 
conter edulcorante, extratos ou aroma sintetizado de 
frutas ou outros vegetais e gás carbônico, 
embalagem de 2 (dois) litros.  

Unid 1.000 2.080 1.700 1.000 360 

82 

Requeijão cremoso 300gr, origem de vaca, 
apresentação cremoso, baixo teor de gordura, 
consistência cremosa, textura uniforme, coloração 
esbranquiçada, odor suave e sabor característico, a 
embalagem deverá conter externamente dados de 
identificação do produto, marca, nome e endereço do 
fabricante; lista de ingredientes; data de fabricação; 
data de validade ou prazo máximo de consumo 

Unid. _ 160 80 60 _ 

83 

Sal iodado 1kg composto de cloreto de sódio e iodato 
de potássio, embalagem plástica com peso de 01 
quilo, contendo a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, peso líquido e data de 
validade expressa de forma visível, em conformidade 
com a legislação em vigor e prazo de validade mínimo 
de 12 meses da entrega do produto. 

Unid _ 240 400 15 24 

84 

Sardinha em molho de tomate, em conserva, inteira, 
eviscerada, com espinha, conservada em molho de 
tomate. Embalagem lata peso líquido 125g - peso 
drenado 83g, isenta de ferrugem, danificação. Deve 
ser entregue acondicionada em caixa de papelão e 
possuir validade mínima de 12 meses da entrega do 
produto.  

Unid _  2.000 1.000 2.000 _ 

85 

Sardinha em óleo, em conserva, inteira, eviscerada, 
com espinha, conservada em óleo. Embalagem lata 
peso líquido 125g - peso drenado 83g, isenta de 
ferrugem, danificação. Deve ser entregue 
acondicionada em caixa de papelão e possuir 
validade mínima de 12 meses da entrega do produto 

Unid _ 1.500 1.000 2.000 _ 

86 
Suco em caixa 1lt sabor abacaxi, suco de néctar da 
fruta, sabor de abacaxi, simples, composto liquido de 
polpa concentrada de abacaxi, agua potável, açúcar, 

Unid. 200 200 160 60 60 
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podendo ser adicionado de ácidos, possuindo no 
mínimo 40% da polpa da fruta, apresentando sabor e 
aroma característicos e cor variando de branca a 
amarelada. 

87 

Suco em caixa 1lt sabor laranja, suco de néctar da 
fruta, sabor de laranja, simples, composto liquido de 
polpa concentrada de laranja, agua potável, açúcar 
podendo ser adicionado de ácidos, possuindo no 
mínimo 50% da polpa da fruta, apresentando sabor e 
aroma característicos e cor própria 

Unid. 200 200 200 60 60 

88 

Suco em caixa 1lt sabor maracujá, suco de néctar da 
fruta, sabor de maracujá, simples, composto liquido 
de polpa concentrada de maracujá, agua potável, 
açúcar podendo ser adicionado de ácidos, possuindo 
no mínimo 10% da polpa da fruta, apresentando 
sabor e aroma característicos e cor variando de 
amarela a alaranjada 

Unid. 200 200 160 60 60 

89 
Suco em garrafa caju 500ml, apresentação líquido, 
sabor caju, tipo artificial, características adicionais 
sem açúcar, rendimento 4,5 a 5 l p/garrafa 500 ml. 

Unid. 120 240 200 96 96 

90 
Suco em garrafa goiaba 500ml, apresentação líquido, 
sabor goiaba, tipo artificial, características adicionais 
sem açúcar, rendimento 4,5 a 5 l p/garrafa 500 ml 

Unid. 120 120 200 96 96 

91 

Tempero completo em tablete 63gr, embalagem 63g 
(6 unidades), sem conservantes, com cromatizante 
sintético Idêntico ao natural - Caldo de Carne. 
ingredientes: sal, gordura vegetal, amido, açúcar, 
alho, carne bovina, salsa, pimenta vermelha, louro, 
realçadores de sabor glutamato monossódico e 
inosinato dissódico, aromatizantes, corantes 
caramelo e natural urucum, acidulante ácido cítrico.  

Unid. _  700 120 120 20 

92 

Tempero completo tipo pasta 300gr, sem pimenta, 
apresentação pasta, aplicação uso culinário, 
ingredientes: sal, alho, cebola, vinagre, especiarias 
entre outros. 

Unid. _ 200 100 60 12 

93 

Tempero em pó sachê, diversos sabores, tipo sazon 
ou similar com os seguintes ingredientes: sal, 
calorífico, alho. Cebola, orégano, salsa, louro, 
condimentos preparados de alho e de cebola, 
realçadores de sabor glútamato monossódico e 
inosinato dissódico não contem glúteo embalagem 
com 60g (12 saches de 5g cada) 

Unid. _ 700 80 60 _ 

94 
Torradas salgadas 160g, base da massa farinha de 
trigo integral, ingredientes adicionais: salgada, leve e 
crocante, embalagem com 160 gramas. 

Unid. _ 200 200 200 80 

95 
Uva passa sem semente 200gr, apresentação 
desidratada/seca, adicional preta, obtida a partir da 
uva fresca, embalagem com 200 gramas.   

Unid. _ 240 360 80 40 

96 

Vinagre de álcool, embalagem c/500 ml, fermentado 
acético de álcool, água, corante natural caramelo. 
Conservante: metabissulfito de sódio. embalagem 
plástica/garrafa pet de 500ml.   

Unid _ 600 600 100 24 

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1 Não haverá exigência de prestação de garantia contratual. 

16. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Lima 

Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 

registrado para a assinatura do contrato que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo 

este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante 

vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 

Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 

Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 

manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 

a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei 14.133/2021; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas na Lei 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos na referida Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência. 
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17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, consulta prévia ao 

CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação abrangida 

pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato. 

17.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

17.9.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

17.9.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

18. VALIDADE DOS PRODUTOS 

18.1. O prazo de validade dos alimentos não perecíveis deverá ser igual ou superior à 06 (seis) 

meses,  

18.2. O prazo supracitado será contado a partir da entrega definitiva do produto, excetuando-

se os casos em que o fabricante estipule prazo inferior, devidamente comprovado pelas 

anotações de data de fabricação e validade, constantes da embalagem, ou nos casos em que 

a validade esteja prevista na descrição do próprio item constante na planilha orçamentária do 

Termo de Referência.  

18.3. Caso os prazos de validade previstos nas descrições dos itens constantes na planilha 

orçamentária do Termo de Referência sejam superiores aos prazos estabelecidos nos subitens 

18.1 e 18.2, prevalecerão os prazos previstos nas descrições dos itens da planilha 

orçamentária.  

19. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei 14.133/2021, o contratado que, com 

dolo ou culpa:  
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19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

19.1.5. fraudar a licitação 

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

19.2.1. advertência;  

19.2.2. multa; 

19.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 
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19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 19% do 

valor do contrato licitado. 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa 

será de 30% do valor do contrato licitado. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 19 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 

19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 

19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 196, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 19.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
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mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 19 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

19.11. Caberá recurso no prazo de 19 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 19 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

20. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

20.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato da Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA. 

20.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

20.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, 

e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

20.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

20.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, IV). 

20.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22


 

 

                                       

 

       

__________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Av. JK., s/n, Centro – CEP 65728-000 – Lima Campos – MA. 

Fone: (99) 36461112 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br  
 

Página 107 de 146 

 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

CNP __________________________________________________________________________________________ 

20.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

20.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

20.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

20.10. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. 

Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou 

por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao 

cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 

responsabilidades legais e contratuais. 

20.11. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a 

fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 

necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

20.12. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a 

permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas 

as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom 

desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

20.13. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução contratual, à sua execução e às 

consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos 

produtos contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 

prepostos. 

20.14. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE 

acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também 

das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando 

solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

21. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

21.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n°. 14.133/2021, 

REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, 

exigindo principalmente documentação relativa a: 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23


 

 

                                       

 

       

__________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Av. JK., s/n, Centro – CEP 65728-000 – Lima Campos – MA. 

Fone: (99) 36461112 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br  
 

Página 108 de 146 

 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

CNP __________________________________________________________________________________________ 

21.1.1.  Habilitação jurídica; 

21.1.2.  Regularidade fiscal, social e trabalhista; 

21.1.3.  Qualificação técnica; 

21.1.4.  Qualificação econômico-financeira; 

21.1.5.  Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

22. JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES CONTÁBEIS 

22.1. Com vistas a atender o disposto no artigo 69 da Lei Federal 14.133/2021, a 

Administração prevê no Edital de licitações a exigência de índices contábeis para a 

comprovação da boa situação financeira das empresas licitantes, sejam eles: liquidez corrente, 

liquidez geral e solvência geral. 

22.2. O Município conclui que o índice mínimo 1,00, exigido no Edital de licitação, para liquidez 

corrente, liquidez geral solvência geral são os aceitáveis para a Administração Pública, como 

descreve abaixo: 

a.) Liquidez Corrente: O índice mínimo 1,00 representa que a empresa licitante tem condições 

de arcar com as dívidas e obrigações de curto prazo. Abaixo desse índice indicaria que a 

empresa está operando com capital circulante líquido negativo, o que não daria segurança ao 

Município no cumprimento do contrato. 

b.) Liquidez Geral: Indica quanto a empresa licitante possui de circulante e realizável a longo 

prazo para cada R$ 1,00 de dívida total, dessa forma a solicitação de índice mínimo 1,00 

equivale a empresa possuir, a longo prazo, condições de arcar com as dívidas e obrigações. 

c.) Solvência Geral: Expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em ativos (totais) para 

pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 

permanentes. 

22.3. Sendo assim, o índice mínimo maior que 1,00 é indispensável à comprovação da boa 

situação financeira, sendo certo que quanto maior o resultado, melhor é a condição da 

empresa licitante. 

22.4. Desta forma, atende plenamente a Lei Federal 14.133/2021 limitando-se a exigir índices 

que demonstrem a capacidade financeira dos licitantes com vistas ao compromisso a ser 

assumido para plena execução do contrato. 

22.5. Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 

situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.  

22.6. Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o 

disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em 

situação EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS deve cercar-se 

para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram 

democráticos, na medida em que estabelecem um “mínimo” de segurança na contratação. 

23. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
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23.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na LEI Nº 14.133/2021, 

REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, 

NA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, e demais normas 

aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe demais normas pertinentes. 
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REGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000014295/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 039/2024 
 
Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 039/2024 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
 

NOME FANTASIA: 
 

CNPJ: 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 
 

CEP: MUNICÍPIO:                          UF: 

TELEFONE: EMAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO:  

RG: EMISSOR: CPF: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 

TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

 
Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando a Seleção 
da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) visando o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual 
contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o fornecimento de gêneros alimentícios não 
perecíveis, de interesse desta Administração Pública Municipal, conforme PREGÃO 
ELETRÔNICO ____/2024. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 
 

ITENS DESCRIÇÃO 
ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS 
MARCA  UNID QUANT.  

 PREÇO R$  

 UNIT. R$   TOTAL R$  

        

        

        

 
Nossa proposta tem preço total de R$ ......................(valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento: ............................ 
Prazo de entrega:  
Validade da Proposta: ............................... 
 
Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. ____/2024, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus 
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que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas com 
execução dos produtos. 
 
Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão executados 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e 
aceitamos em todos os seus termos. 
 
 

_______________________________ 
(local e data) 

 
________________________________________ 
(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 
ANEXO III 

 
PROCESSO ADM. Nº   000014295/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____ 

 
Aos _____ dias do mês de _______ do ano de 2024, o MUNICIPIO DE LIMA 

CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, com sede na .................................... CEP 65728-000 – Lima 

Campos – MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de ___________, Srª. 

____________, portadora da cédula de identidade nº _______ e CPF nº _________, resolve 

registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

039/2024, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o fornecimento de gêneros alimentícios 

não perecíveis, de interesse desta Administração Pública Municipal, a teor do disposto na Lei 

nº 14.133/2021, regulamentada pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO 

DE 2024, Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes 

à espécie, em conformidade com as disposições a seguir:  

 
1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 
 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

 

Nome empresarial: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: _________ (DDD) Fax: __________  

E-mail: 

Representante legal: 

CPF nº: 

Item Especificação Unid. Marca 
Quant. 
Máxima 

Quant. 
Mínima 

P. Unitário 
Registrado 

(R$) 

P. Total 
Registrado 

(R$) 

        

        

1.2. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 

produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 
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2.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS. 

2.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes do presente registro 

de preços: 

Item Descrição 
Especificações 

Técnicas 
UND 

Órgão 
Gerenciador. 

(.............) 

Órgão 
Participante 

(............) 
TOTAL 

       

       

       

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 

de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.4.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

3.6. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

3.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 

3.8. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 

3.8.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
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3.8.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

3.9. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS: 

3.9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, ou por outros meios, conforme 

regulamentação municipal, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

4.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

4.6. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.6.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os produtos com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.6.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.7. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 
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4.8. O registro a que se refere o item 4.6 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.9. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

4.10. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

4.6 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.10.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

4.10.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas neste instrumento. 

4.11. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

ou outro meio previsto no regulamento municipal, e ficará disponibilizado durante a vigência 

da ata de registro de preços. 

4.12. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.12.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.13. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

4.14. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.10 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

4.15. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.6.1. aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

4.15.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.15.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 
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4.16. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos produtos registrados, nas seguintes situações: 

5.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

5.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

5.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

5.7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.8. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

5.9. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.10. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

5.10.1. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

5.10.2. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.11. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.11.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.11.2. Ná hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos deste instrumento, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e na legislação aplicável. 

5.12. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto neste 

instrumento. 

5.13. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos deste instrumento, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.14. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto neste instrumento, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.15. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

6.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

6.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

6.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

6.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

6.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal nº 027, 

de 21 de Março de 2024 
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6.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

6.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos 

previstos neste instrumento, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 

será por meio do remanejamento. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 25, § 2º, do 

DECRETO Nº 027, DE 21 DE MARÇO DE 2024; ou 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste instrumento será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

7.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

7.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.5.1. Por razão de interesse público; 

7.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 24, § 3º e  25, § 4º, ambos 

do DECRETO MUNICIPAL Nº 027, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  

8. DAS PENALIDADES 
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8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico n° 039/2024. 

8.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

8.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade prevista na legislação 

aplicável à matéria (DECRETO Nº 027, DE 21 DE MARÇO DE 2024). 

8.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas neste instrumento, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do 

EDITAL do Pregão Eletrônico n°. 039/2024. 

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 

9.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes. 

10. DO FORO 

10.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 

questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido 

e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

 
Lima Campos/MA, ___de _________ de 2024 

 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

XXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: XXXXX 
 
DETENTORA DO REGISTRO: 

................... 

CNPJ nº: 
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Nome : 

Cargo : 

R.G. :  

 
TESTEMUNHAS : 
 
1) _______________________________________________     

CPF: _______________________________ 

 

2) _______________________________________________     

CPF: ______________________________ 
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Anexo 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

Nome empresarial: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: _________ (DDD) Fax: __________  

E-mail: 

Representante legal: 

CPF nº: 

Item Especificação Unid. Marca 
Quant. 
Máxima 

Quant. 
Mínima 

P. Unitário 
Registrado 

(R$) 

P. Total 
Registrado 

(R$) 

        

        

        

        

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Nome empresarial: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: _________ (DDD) Fax: __________  

E-mail: 

Representante legal: 

CPF nº: 

Item Especificação Unid. Marca 
Quant. 
Máxima 

Quant. 
Mínima 

P. Unitário 
Registrado 

(R$) 

P. Total 
Registrado 

(R$) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 
ANEXO IV 

  
MINUTA DO CONTRATO 

 
Processo Administrativo nº ............ 
CONTRATO Nº .......... 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

XXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXX, NA 

FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o nº 

06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 

___________, com sede na ____________, Lima Campos, Maranhão, neste ato representada 

pelo(a) Sr°(ª). _____________, Secretário(a) Municipal de ____________, inscrito no CPF nº 

_____________ e portador do RG n° ____________, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

_______, neste ato representada pelo Secretário Municipal de ___________, Srº(ª) 

____________, inscrito no CPF nº __________, e portador do RG nº. ___________, doravante 

denominados CONTRATANTE, e a empresa _________, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 

________, com sede na ________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante legal, Srº _______, R.G. n.º _______, C.P.F. n.º ________, 

têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO Nº _______, decorrente do Pregão Eletrônico 

nº 039/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo nº 000014295/2024, 

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei nº 

14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, 

a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o 

fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis, de interesse desta Administração 

Pública Municipal, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do 

edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 039/2024, e em conformidade com a 

proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ ................... (.................................), conforme 

planilha abaixo: 

Item Descrição Und Quant 

Preço R$ 

Unitário Total 

01 ................   
  

 
VALOR TOTAL R$............. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:  

I – Edital do Pregão Eletrônico n.º 039/2024; 

II – Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;  

III – Ata de Registro de Preços nº ......./20..... 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., conforme previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

4.2. O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado, nos termos da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1 - Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão 

realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) 

contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde 

serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega, além do local exato onde será(ao) 

efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro 

de Preços (contratada) através de e-mail eletrônico ou outro meio eficaz.  

5.2. FORMA DE ENTREGA, PRAZOS E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

5.2.1. FORMA DE ENTREGA 

5.2.1.1. Os Gêneros alimentícios deverão ser entregues de acordo com as seguintes 

condições: 

a).  Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues em todo território municipal, nos 

endereços que serão indicados pelas Secretarias Requisitantes nas respectivas Ordens de 

Fornecimento, ou no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Lima Campos, no 

endereço: Av. JK, S/N, Centro – Lima Campos/MA, em dias de expediente, de segunda a 

sexta-feira, das 08:00h às 14:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

b).  Os itens deverão ser entregues embalados, identificados e organizados por tipo de 

produto, conforme especificado no termo de referência ou no pedido de fornecimento ou ainda, 

entregues em fardos ou embalagens transparentes resistentes ou caixas próprias 

devidamente identificadas, não podendo haver produtos que não estejam adequados para o 

consumo humano, sob pena de devolução de todos os produtos à empresa contratada;  

c).  Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das 

solicitadas;  
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d).  Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de 

validade, que seja de no mínimo 06 (seis) meses, ou outro prazo previsto na descrição dos 

itens da planilha orçamentária do termo de referência, ou ainda, na embalagem do produto, 

após a data da entrega;  

e).  Todos os produtos cotados deverão obedecer as normas das legislações vigentes dos 

órgãos ou entidades competentes. 

f).  A CONTRATADA deverá fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 

padrão de identidade e qualidade estabelecidas pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária/ 

Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou pelas 

autoridades sanitárias locais e/ou estaduais, bem como as especificações que se encontram 

neste Termo.  

g).  Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na 

legislação de alimentos, com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, 

microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas 

Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e 

quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). 

h).  Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior 

e as especificações mínimas exigidas abaixo:  

• Identificação do produto;  

• embalagem original e intacta,  

• data de fabricação,  

• data de validade,  

• peso líquido,  

• Número do Lote,  

• Nome do fabricante.  

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber; e  

• Demais exigências/informações pertinentes.  

i). As aquisições/contratações dos itens constantes do presente contrato ocorrerão de 

acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Contratante, e desde que exista 

o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da respectiva Nota de 

Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.2.2. PRAZO DE ENTREGA 

5.2.2.1. A entrega deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a demanda da secretaria 

requisitante, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da respectiva ordem 

de fornecimento pelo fornecedor. 
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5.2.2.2. O prazo de fornecimento dos produtos poderá ser prorrogado, a critério da Secretaria 

Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 

motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observada a lei 

14.133/2021. 

5.3. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

5.3.1. O recebimento dos produtos será realizado em conformidade com o previsto nos artigos 

73 e 74 da Lei nº 14.133/2021, observando os seguintes procedimentos: 

5.3.1.1. Recebimento Provisório 

a). Os produtos entregues serão conferidos no momento do recebimento por um servidor 

designado como responsável pelo almoxarifado ou pela unidade de destino. 

b). Será emitido um Termo de Recebimento Provisório, no qual constarão: 

b.1). Quantidade de itens recebidos. 

b.2). Condições aparentes dos produtos. 

b.3). Eventuais divergências ou danos identificados no ato da entrega. 

5.3.1.2. Recebimento Definitivo 

a). Após a análise técnica e a conferência detalhada dos produtos entregues, será emitido um 

Termo de Recebimento Definitivo, que formaliza a aceitação final dos produtos. 

b). O prazo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis após a entrega, salvo 

situações que demandem maior tempo para avaliação técnica. 

5.3.1.3. Rejeição de Produtos 

a). Produtos entregues fora das especificações do edital, com defeitos ou em quantidade 

inferior à solicitada serão rejeitados no ato da conferência ou durante a análise técnica. 

b). O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a substituição ou complementação 

dos itens rejeitados, sem ônus adicional para a administração pública municipal. 

5.3.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no 

respectivo contrato. 

5.3.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo especificado neste termo, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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5.3.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

5.3.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.3.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

5.3.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO 

6.1. LIQUIDAÇÃO 

6.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

6.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

6.1.2.1. o prazo de validade; 

6.1.2.2. a data da emissão;  

6.1.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.1.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

6.1.2.5. o valor a pagar; e  

6.1.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
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line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

6.1.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

6.1.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

6.1.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.1.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. PRAZO DE PAGAMENTO 

7.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 

definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.2. FORMA DE PAGAMENTO 

7.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, 

devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de 

Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda 

Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio 

ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 

Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a 

Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; 

Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando 

situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF e 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que 

o fornecedor apresentar em sua proposta. 
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7.2.2. O pagamento será feito em favor da empresa  contratada  através de ordem ou 

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 

Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

7.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 7.2.1 acima. 

7.2.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também 

juntamente com a documentação elencada no item 7.2.1, o Extrato do Simples referente a 

última competência. 

7.2.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a 

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os produtos prestados, em conformidade com a 

legislação aplicável à matéria. 

7.2.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.2.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 

monetária. 

7.2.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.   

7.2.9. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 

Bancária, no Banco xxx, nº..., Conta Corrente nº..., Agência nº... em nome de ..................... 

7.2.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, 

devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 

O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA – DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 

devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP  

Onde:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438 

        365                365 
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TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 

sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1. 

CLÁUSULA NONA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

9.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 

através de protocolo.  

9.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato; 

10.1.1. Considera-se Preço contratado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as 

despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de 

obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 

Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 

da ata na execução da mesma.  

10.1.2. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo – IPCA, ou Índice Nacional de Construção Civil – INCC (para obras de 

engenharia) ou outros que venham a substituí-los no caso de prorrogação do prazo de vigência 

da presente ata de registro de preços e desde que ultrapassado o interregno de 12 (doze) 

meses.  

10.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 

menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do 

inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e 

extracontratual). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Lima Campos deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão ............ 

Unidade Gestora .............. 

Função ................ 

Sub-Função ......................... 

Programa ........................... 

Projeto Atividade ................................ 
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Classificação 

Econômica 

.................................... 

Fonte de Recurso ........................................... 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL E DA VALIDAD DOS 

PRODUTOS 

12.1. A garantia contratual, nos termos da Lei nº 14.133/2021, é uma exigência que pode ser 

estipulada pela Administração Pública para assegurar o cumprimento das obrigações 

assumidas pelo contratado no âmbito de um contrato administrativo. Essa garantia está 

regulamentada principalmente no artigo 96 da referida lei e pode ser aplicada para proteger o 

interesse público e evitar prejuízos decorrentes do descumprimento contratual. Em razão do 

procedimento adotado e das características do objeto contratado, não será exigida a garantia 

contratual prevista no artigo 96 da Lei 14.133/2021.  

12.2. O prazo de validade dos alimentos não perecíveis deverá ser igual ou superior à 06 (seis) 

meses. 

12.3. O prazo supracitado será contado a partir da entrega definitiva do produto, excetuando-

se os casos em que o fabricante estipule prazo inferior, devidamente comprovado pelas 

anotações de data de fabricação e validade, constantes da embalagem, ou nos casos em que 

a validade esteja prevista na descrição do próprio item constante na planilha orçamentária do 

Termo de Referência.  

12.4. Caso os prazos de validade previstos nas descrições dos itens constantes na planilha 

orçamentária do Termo de Referência sejam superiores aos prazos estabelecidos nos subitens 

12.2 e 12.3, prevalecerão os prazos previstos nas descrições dos itens da planilha 

orçamentária.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Caberá à CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 

Referência do Pregão Eletrônico nº 039/2024 e na Ata de Registro de Preços nº ......./20.....: 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 
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13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

13.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

13.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

13.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

 13.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

13.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

13.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

13.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

13.1.13. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 

edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Caberá à CONTRATADA além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo 

de Referência, do Pregão Eletrônico nº 039/2024 e na Ata de Registro de Preços nº ....../20.....:  

14.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

14.1.2. Entregar o objeto no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência; 

14.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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14.1.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

14.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

14.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

14.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

14.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

14.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

14.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

14.1.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

14.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

14.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

14.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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14.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

14.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

14.1.17.1. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

14.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

14.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

14.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

14.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

14.1.22. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

14.1.23. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE, 
no prazo de demais condições previstas neste contrato e no Termo de Referência. 

14.1.24 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

14.1.25. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A contratada deverá arcar com os custos da 
análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos 
serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da 
análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. 
Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos termos 
legais. 
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14.1.26. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento 
de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
estabelecido; 

14.1.27. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

14.1.28. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO ou de outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 
utilização dos mesmos. 

14.1.29. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após 
o término de sua vigência. 

14.1.30. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

14.1.31. A contratada deverá adotar na execução do contrato, práticas de sustentabilidade 
ambiental, a recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não 
reaproveitáveis pela contratante, práticas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens 
inservíveis e processos de reutilização, nos termos estabelecidos na legislação vigente, que 
sejam aplicáveis ao objeto desta licitação. 

14.1.32. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no trabalho, 

previstas nas normas regulamentadoras pertinentes.  

14.1.33. A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, as condições de 

habilitação exigidas na licitação, comunicando ao CONTRATANTE a superveniência de fato 

impeditivo da manutenção dessas condições.  

14.1.34. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer irregularidade 

verificada no cumprimento da obrigação.  

14.1.35. Cumprir a obrigação em conformidade com o que vier a ser contratado, levando-se 

em consideração todas as especificações constantes no Termo de Referência, no Edital de 

Licitação, inclusive unidade de medida, valor unitário e demais pertinentes ao feito.  

14.1.36. A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento da obrigação, desde a sua 

origem até o local de entrega/execução, definido no Termo de Referência, sem quaisquer 

complementos nos preços contratado ou pagamento adicional referente a deslocamento.  

14.1.37. Satisfazer a obrigação no local consignado no Termo de Referência, observando 

ainda o horário de funcionamento administrativo.  
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14.1.38. Cumprir a obrigação apenas na presença de servidor competente, mediante 

apresentação de identificação funcional, com lotação específica na CONTRATANTE.  

14.1.39. Havendo desrespeito injustificado aos prazos ou de descumprimento das demais 

obrigações estabelecidas, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções estabelecidas no Termo 

de Referência, no contrato e na legislação pertinente. 

14.1.40. Se após a comunicação formal a CONTRATADA se recusar, demorar, negligenciar 

ou deixar de eliminar os vícios, defeitos ou inadequações do objeto deste contrato, ficará 

sujeita às penalidades estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência e na legislação 

pertinente, podendo ainda a CONTRATANTE requisitar reparação dos eventuais danos e 

prejuízos provocados.  

14.1.41. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste contrato, quando se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da 

execução/fornecimento.  

14.1.42. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parte alguma do Contrato.  

14.1.43. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei 14.133/2021, o contratado que, com 

dolo ou culpa:  

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

15.1.5. fraudar a licitação 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

15.2.1. advertência;  

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 15% do 

valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa 

será de 30% do valor do contrato licitado. 
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15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 

15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 

15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

16.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

16.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

16.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

16.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

16.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.8.3. Indenizações e multas. 

16.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

16.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
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17.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico nº 039/2024 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato da Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA. 

18.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

18.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, 

e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

18.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

18.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, IV). 

18.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

18.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

18.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

18.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

18.10. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. 

Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou 

por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao 
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cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 

responsabilidades legais e contratuais. 

18.11. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a 

fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 

necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

18.12. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a 

permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas 

as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom 

desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

18.13. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução contratual, à sua execução e às 

consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos 

produtos contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 

prepostos. 

18.14. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE 

acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também 

das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando 

solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

19.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da Ordem de Fornecimento, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 

da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

19.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

19.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

19.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
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indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VIII).  

19.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

19.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

VI).  

19.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 

estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 

instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a LEI Nº 

14.133/2021, REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE 

DEZEMBRO DE 2024, e LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

21.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 039/2024 e rege-se pelas disposições expressas na LEI Nº 14.133/2021, 

REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, 

e LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 e sujeitando-se aos 

preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora 

passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES: 

22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

22.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

22.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
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justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

23.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 

através de protocolo.  

23.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  

24.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na forma prevista no 

item 24.2, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de sua assinatura. 

24.2. Incumbirá ao contratante, na forma prevista no art. 90 do Decreto Municipal n° 057, DE 

04 DE DEZEMBRO DE 2024, publicar o presente instrumento no Diário Oficial do Município – 

DOM, e disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança 

de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que 

não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/2021, Regulamentada pelo DECRETO 

MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, e demais diplomas legais pertinentes.  

25.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 

forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

 
LIMA CAMPOS (MA), .......... de ....................... de ........ 

 
___________________________ 

(..................................) 
CONTRATANTE 

 
___________________________ 

(.................................) 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

mailto:administracao@limacampos.ma.gov.br
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01._________________________________________________  

CPF N°_________________________ 

 

02._________________________________________________  

CPF N°_________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 

 
ANEXO V 

  
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO LIMITE DE EPP 
 
 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO n°. ......./2024. 

 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ n° ................................, com Sede na 

.............................., através do seu representante legal, abaixo assinado, DECLARA que, no 

ano-calendário de realização da presente licitação, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

 
................./MA, em ...../....../2024 

  
 

.................................... 
(representante legal, RG e CPF) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 
ANEXO VI 

  
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DE INDÍCES ECONÔMICOS 
 
 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO n°....../2024. 
 

 
O Sr ______________________contador, inscrito no CRC/xx_______. DECLARO,  

para os devidos fins, que a empresa __________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________, com endereço na _______________________________, atende aos 

coeficientes e índices econômicos previstos no Edital do Pregão Eletrônico nº _____/2024., 

comprovando sua boa condição financeira. 

 

................./......, em ..../....../2024 
 

 

_____________________________________ 

Assinatura do contador responsável 
Nome e CRC 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 
ANEXO VII 

  
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES LOCAIS 

 
 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO n°....../2024. 
 
 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ n° ................................, com Sede na 

.............................., através do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações referente ao objeto do Pregão Eletrônico n°. ......../2024. 

 
................./......, em ..../....../2024 

  
 
 

.................................... 
(representante legal, RG e CPF) 
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